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60 anos
Use máscara
Pelo bem da saúde coletiva

500 municípios podem se inscrever para 
receber Biolarvicida para combater a Dengue
Em tempos de coronavi-

rus não podemos des-
cuidar de epidemias 

como a dengue que sobre-
carregam nosso sistema de 
saúde. Por isso a empresa 
BR3 vai doar meio milhão de 
tabletes do biolarvicida Den-
gueTech para municípios 
em epidemia de dengue. O 
objetivo é transformar um 
milhão de criadouros em 
armadilhas contra o Aedes 
no entorno de hospitais

Biolarvicida DengueTech 
uma parceria entre a Fio-
cruz e a BR3 no combate ao 
Aedes aegypti.Foto:Daniel 
Renault

Não é só o COVID-19 que 
tem assombrado os gestores 
públicos e a população em 
geral. O Aedes aegypti, nos-
so conhecido de longa data, 
parece não dar trégua, e a 
epidemia de Dengue segue 
crescendo país afora. Se no 
ano passado houve recorde 
de notifi cações, neste ano, 
quando a atenção se volta 
ao COVID-19, a luz vermelha 
acendeu. A transmissão da 
doença está maior e já con-
tam mais casos em todo o 
país. Só em 2020, o Brasil 
já registrou mais de 500 mil 
casos prováveis de dengue e 
mais de 200 mortes.

Sensível a este cenário 

de adversidades e epidemias 
crescentes, a BR3 pretende 
doar meio milhão de tabletes 
do biolarvicida DengueTech 
para 500 municípios que es-
tejam enfrentando epidemia 
de dengue.  Os municípios 
que atenderem aos editais 
e forem selecionados rece-
berão em média mil tabletes 
do produto para que sejam 
colocados no entorno de 
hospitais e postos de saúde, 
para melhorar a proteção 
dos equipamentos de saúde 
e suas vizinhanças. A ideia 
é evitar, assim, a  ocorre-
rência simultânea das duas 
doenças.

Sobre o produto
 Desenvolvido pela BR3 no 

CIETEC na USP/IPEN, em par-
ceria com a Fundação Oswal-
do Cruz (Fiocruz), o produto 
elimina, de forma simples, 
larvas do Aedes aegypti, e é 
o primeiro larvicida biológico 
e sustentável do País.

Seu funcionamento é 
simples, só é necessário 
colocar o DengueTech (em 
formato de pastilhas) em 
recipientes onde a água se 
acumula ou fi ca parada. Des-
sa forma, o criadouro é invia-
bilizado por um período de 
60 dias. As larvas ingerem 
o BTI (Bacillus thuringiensis 
var. israelensis) e morrem 

antes de se tornarem adul-
tas. Outra vantagem do 
produto é que as pastilhas 
permanecem visíveis, assim 
é possível ter certeza que 
aquele criadouro continua 
sendo uma armadilha efi caz 
para o mosquito.  Altamente 
seletivo para atingir a larva 
do Aedes aegypti, o produto 

não prejudica outros insetos 
como abelhas e nem, plan-
tas e animais.

Devido às suas caracte-
rísticas de efi cácia e susten-
tabilidade, biolarvicidas à 
base de BTI são recomenda-
dos pela OMS (Organização 
Mundial da Saúde) e pela 
SUCEN (Superintendência 

do Controle de Endemias do 
Estado de São Paulo).

 “O intuito é utilizar o Den-
gueTech para transformar 
criadouros em armadilhas 
nos hospitais, unidades bá-
sicas de saúde, e também 
nos quarteirões de seus en-
tornos. Com o engajamento 
de servidores municipais e 

Máscaras produzidas 
com materiais ad-
quirido pela própria 

instituição e confeccionadas 
pelas voluntárias do grupo 
da Terceira Idade foram do-
adas pelo Sesc de Paranavaí 
para a Santa Casa. 

A iniciativa visa ajudar 
o hospital no enfretamento 
à pandemia do novo co-
ronavírus, a Covid-19. O 
primeiro lote foi de 140 
unidades, mas segundo 
a gerente executiva Sesc 
Paranavaí, Lidiane Cristine 
Galvan, mais peças serão 
doadas. As máscaras são 
equipamento de proteção 
individual e muito utilizado 
pelos profi ssionais de linha 
de frente.

Embora tenha comprado 
os materiais, o Sesc está 
aberto para receber doações 
de matéria-prima (tecidos, 
elástico e linhas), que serão 
encaminhadas para as vo-
luntárias confeccionar as pe-
ças. Além da Santa Casa, a 
campanha do Sesc também 

Sesc de Paranavaí doou máscaras à Santa Casa

contemplou com máscaras o 
CECAP, o GOES e pretende 
atender outras instituições 
do município que também 
tenham esta demanda, além 
de doar um novo lote para o 
hospital.

“Estamos com duas cam-
panhas, uma é de arrecada-
ção de materiais de limpeza, 

produtos de higiene pessoal, 
máscaras e álcool em gel e 
a outra é de confecção de 
máscaras. O ponto de coleta 
das duas campanhas é no 
Sesc, de segunda a sexta-
feira, das 9 às 17 horas”, 
informa Lidiane Galvan.

Em nome do Sesc, as 
máscaras foram entregues 

por Lidiane e as servidoras 
Alessandreia Borges da Silva 
(auxiliar de alimentação) e 
Tania Mara Volpato (técnica 
de educação do Sesc) e 
recebidas pelo supervisor 
de manutenção do hospital, 
Eduardo Panta, e pelo encar-
regado de compras, Sérgio 
Adriano de Souza.

Hospital Dona Helena, 
de Joinville (SC),integra estudo 

sobre efi cácia da hidroxicloroquina 
O Hospital Dona Helena, 

de Joinville (SC), faz 
parte de um estudo 

clínico científi co para testar 
a eficácia de hidroxicloro-
quina e azitromicina para 
tratamento e prevenção de 
complicações em pacientes 
com infecção pelo novo co-
ronavírus (Covid-19). Organi-
zado pelo Hospital Israelita 

Albert Einstein, HCor, Sírio 
Libanês e pela Rede Brasi-
leira de Pesquisa em Terapia 
Intensiva (BricNet), trata-se 
de um estudo nacional, mul-
ticêntrico, aberto, controlado 
e randomizado com pacien-
tes voluntários, englobando 
quase 100 instituições no 
Brasil. 

A pesquisa terá três fa-

ses, a primeira engloba 630 
pacientes, de casos leves a 
moderados.

“O objetivo da participa-
ção do Hospital Dona Helena 
é contribuir com a socie-
dade brasileira para obter 
dados que comprovem ou 
não a efetividade clínica dos 
medicamentosos propos-
tos”, aponta Danilo Abreu, 
superintendente médico da 
instituição. Para inclusão 
no estudo, os critérios são: 
pacientes adultos, com idade 
de 18 anos ou mais, interna-
dos em enfermaria ou UTI 
com infecção suspeita ou 
confi rmada, com tempo entre 
sintomas e inclusão menor 
ou igual a 14 dias e o tempo 
entre internação hospitalar 
e inclusão menor ou igual a 
72 horas. Os pacientes serão 
divididos em grupos. Alguns 
receberão doses isoladas 
de hidroxicloroquina. Outro 
receberá também doses de 
azitromicina, muito utilizada 
no tratamento de infecções 
respiratórias e também tes-
tada em estudo recente feito 
na França.

Os medicamentos utiliza-
dos nos testes foram doados 
pela farmacêutica EMS. Cada 
paciente fi cará no estudo até 
a alta hospitalar. Os primeiros 
resultados da pesquisa são 
esperados para daqui a cer-
ca de 90 dias. “Quanto mais 
centros de saúde participa-
rem, conseguiremos atingir 
o número de pacientes mais 
rapidamente para que os da-

dos sejam estatisticamente 
significativos.” Até então, 
segundo o profi ssional, não 
é possível afirmar se a hi-
droxicloroquina ajuda no 
tratamento ao coronavírus. 
“Necessitamos de dados 
científi cos. Hoje temos resul-
tados de pequenos estudos, 
sem randomização e grupo 
de controle, que em outros 
tempos não seriam aplicados 
à prática médica de rotina 
e nem levaria a toda essa 
discussão, inclusive fora do 
meio técnico”, frisa.

“Atualmente a hidroxiclo-
roquina tem seu uso apro-
vado pelo Food and Drug 
Administration (FDA), com 
comprovação científi ca para 
diversas patologias, como o 
lúpus eritematoso sistêmico, 
malária e artrite reumatoi-
de. Há outras patologias 
em que seu uso é off-label, 
isto é, não há informações 
sobre a utilização segura e 
efi caz do medicamento para 
determinada doença, como 
para a sarcoidose, Febre 
Q causada pela bactéria 
Coxiella burnetii, Síndrome 
de Sjögren primária, porfi ria 
cutânea tardia, dermatomio-
sites (doença cutânea) e, 
agora, a Covid-19”, esclarece 
o superintendente. 

“No caso da Covid-19, 
para determinar se perma-
necerá como off-label ou 
não, dependerá do resulta-
do de estudos, como o que 
estamos participando.” Com 
informações da NSC Total.

Para receber as doa-
ções, as secretarias de 
Saúde cujos municípios se 
encontram em epidemia 
deverão entrar em contato 
com a BR3 pelo e-mail: sos-
saude@br3.ind.br  .Os re-
presentantes das cidades 
devem se comprometer a 
fazer o trabalho em até 10 
dias após a chegada do 
DengueTech.

“Recebida a documen-
tação necessária, despa-
chamos por Sedex pelos 
Correios para qualquer 
cidade do país. É um pro-
jeto que nos motiva mui-
to pois tem um enorme 
propósito, especialmente 
nesse momento de tantos 
desafi os”, diz Perez.  Além 
da tecnologia DengueTech, 
a BR3 também disponi-
bilizará todo o conteúdo 
digital de suas redes para 
os municípios.

Para receber
o produto

da comunidade, a tecnolo-
gia permite que essa ação 
seja feita rapidamente, re-
duzindo muito rapidamente 
a população de mosquito 
nas áreas mais críticas, 
protegendo pacientes e 
equipes de saúde”, explica 
Rodrigo Perez, Diretor na 
BR3. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 14/2020– PMO 

    Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, 
do artigo 48, da LC 123/2006. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as13:15horasdo dia 21/05/2020na Câmara 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

14/2020, do tipo MENOR PREÇOGLOBAL, que tem por objeto: 

 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 

PARA AS SECRETARIAS DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO DO MUNICÍPIO 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:20 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 
Ourizona/PR, 04de maio de 2020. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

DECRETO N.º 046/2020 
 

   Súmula: Autoriza o Executivo 
Municipal a efetuar a Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município para o exercício de 2020. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em especial a Lei 026/2019 de 20/12/2019. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º). Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no 

Orçamento Geral do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 168.400,00(cento e sessenta e oito mil e 
quatrocentos reais)destinado a atender as seguintes despesas:  

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

14.01.04.122.0003.2.014 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
 

434 

 
 

3.501 

 
 

20.000,00 
10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de 
Atendimento a Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
 

435 

 
 

1.019 

 
 

11.000,00 
15.02.20.608.0024.1.009 – Centro de Eventos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
436 

 
0.809 

 
83.000,00 

10.06.10.301.0011.1.158 – Aquisição de Veículos e Equipamentos 
Médico Hospitalar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
 

437 

 
 

3.500 

 
 

24.400,00 
10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de 
Atendimento a Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

438 

 
 

1.019 

 
 

10.000,00 
05.01.04.122.0003.2.005 – Serviço de Administração Geral 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação 

 
44 

 
0.001 

 
20.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 168.400,00 

Art. 2º). Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica 
autorizado a utilização de Cancelamento no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), 
Superávit Financeiro no valor de R$ 44.400,00(quarenta e quatro mil e 
quatrocentos reais) eExcesso de Arrecadação no valor de R$ 104.000,00(cento e 
quatro mil reais). 

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviço de Administração Geral 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
43 

 
0.001 

 
20.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 09 dias do mês de abril de 2020. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 053/2020 
 

Súmula: Nomeia Membros para Comissão 
municipal de Avaliação Técnica e dá 
outras providências. 

 
O Sr. André Luís Bovo, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei,  
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Comissão Municipal de Avaliação 
Técnica, referente ao Processo de Licitação n. º 33/2020 - Pregão Presencial n.º 
10/2020, para emissão de parecer nos termos do Projeto Básico do Edital, sob a 
Presidência do primeiro designado: 

 
I – Elzira Hernandes da Silva Scarabelli – Coordenadora de Serviço - SEDUC; 
II – RozileneCassanhoZago - Coordenadora Pedagógica; 

III – Sueli Aparecida SistiCrubelati - Diretora de Estabelecimento de Ensino 
“Escola São Jorge”. 

 
Art. 2º - Os membros da Comissão poderão atuar em conjunto ou 

separadamente. 
 
Art. 3º - Os trabalhos de que trata este Decreto serão prestados sem ônus aos 

cofres municipais, porém considerados de relevância pública. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 04 dias do mês de maio de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO  Nº 001/2020 
 

INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
001/2020 

 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 76.282.672/0001-07, localizada na Rua Bela 
Vista, 1014, Centro, Ourizona/PR, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal MANOEL RODRIGO AMADO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob 
nº 049.090.889-62; 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO MARINGAENSE DOS AUTISTAS – 
AMA,  pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 86.798.014/0001-18, 
neste ato representada na forma de seu estatuto por sua presidente, IRACI RODRIGUES 
HERRERO SIGNORINI, CPF nº 026.621.069-48, RG nº 7.295.293-6, residente e domiciliada 
na Rua Cascavel, 122, Sarandi/PR. 

OBJETO: Manutenção da entidade e suas atividades de atendimento educacional a 
estudantes com deficiência intelectual, múltiplas deficiências e transtornos globais do 
desenvolvimento, matriculadas na instituição. 
 
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: Lei nº 1021/2020 
 
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  33.50.43.00.00 – 246/2020 – Subvenções Sociais 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/05/2020 A 30/04/2021 
 
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2020 
 
OURIZONA, 08 DE MAIO DE 2020 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

08/05/2020

OURIZONA, 08 DE MAIO DE 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2020– PMO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA OS 

FUNCIONÁRIOS DA GARAGEM MUNICIPAL E DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, PARA AS 

ESCOLINHAS ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO E DE UNIFORME ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE 

ABERTURA do processo em epígrafe, sendo: 

Quanto a RETIFICAÇÃO, devido a impugnação do edital, retifica-se: 

a) Quanto a entrega dos laudos: Apresentação dos laudos dos tecidos pela empresa 

declarada vencedora do certame juntamente com as amostras; 

b) Dilação do prazo de entrega das amostras de 02 (dois) para 10 (dez) dias. 

 

Quanto a NOVA DATA DE ABERTURA: 

Recebimento dos envelopes: até as 08:15 horas do dia 21/05/2020 na Câmara de Vereadores 

de Ourizona, situada na Rua Bela Vista, 229. 

Abertura dos envelopes de habilitação: dia 21/05/2020 às 08:20 horas. 
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,07de maio de 2020. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO  Nº 001/2020

Ourizona/PR,07de maio de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 21 de maio do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos 
Santos nº 2 - Centro, PREGÃO PRESENCIAL, para seleção de melhor proposta para 
contratação de empresa para prestação de serviços de solução de conexão via fibra ótica, 
para atender as diversas necessidades das Secretarias desta municipalidade, conforme 
Termo de Referencia, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos 
próprios da administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e seu 
regulamento, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, 
observado o disposto no inciso II e III do artigo 491 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 08 de maio de 2020. 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
 Prefeito Municipal 
             CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
           Pregoeiro Oficial 

                                                           
1 Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
 II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado; 
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DECRETO Nº 075, DE 08 DE MAIO DE 2020. 

 
Dispõe sobre retorno gradual das atividades 
religiosas suspensas ou restritas por meio dos 
Decretos Municipais publicados para o 
enfrentamento da emergência em saúde pública 
decorrente do COVID-19. 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, MANOEL RODRIGO AMADO,no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município e; 
 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado; 
 
CONSIDERANDO as previsões contidas na Lei Federal n° 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Corona Vírus; 

 
CONSIDERANDO o previsto no Decreto Federal nº 10.282/2020 e Decreto 

Estadual nº 4.317/2020, que apenas recomendam as medidas de 
distanciamento social; 

 
CONSIDERANDO a decisão liminar proferida na Ação de 

Descumprimento de Preceito Fundamental nº 672, pelo Supremo Tribunal 
Federal que reafirma a competência concorrente entre a União, Estados e 
Municípios para legislar sobre a matéria; 

 
CONSIDERANDO a decisão liminar proferida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 6.341 pelo Supremo Tribunal Federal, que também 
reafirma a competência concorrente entre a União, Estados e Municípios para 
legislar sobre a matéria; 

 
CONSIDERANDO a inexistência de casos confirmados no Município de 

Ourizona; 
 
CONSIDERANDO a manutenção da curva de achatamento em limites 

amplamente seguros até a presente data; 
 
CONSIDERANDO, pois, que em decorrência das ações já 

implementadas pelo Município de Ourizona, sobretudo o isolamento social 
instituído desde o dia 20 de março de 2020, com aumento gradativo das 
restrições, houve resultado satisfatório, de modo que a situação epidemiológica 
relacionada à COVID-19 se mantém controlada; 
 

CONSIDERANDO que as regras relacionadas aesta matéria poderão ser 
alteradas a qualquer tempo, mediante análise técnica; 

 
 
 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º A partir da data de 08 de maio de 2020 passam a vigorar as 

seguintes regras relacionadas as atividades religiosas, missas e cultos, diante o 
enfrentamento do COVID-19. 

 
Art. 2º Fica estabelecido o uso obrigatório de máscara para evitar a 

transmissão comunitária da COVID-19, sendo proibida a entrada no local de 
pessoa desprovida de máscara. 

 
Art. 3ºPromover a higienização completa do local, antes e depois de 

cada utilização (corrimões, mesas, cadeiras, bancos, bem como locais de uso 
comum), inclusive com produtos destinados ao combate de vírus e bactérias, 
como, por exemplo, álcool 70%, hipoclorito, etc. 

 
Art. 4º Fica vedada a presença de pessoas do grupo de riscos, sendo 

elas: 
 

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
b) crianças (com idade de 0 a 12 anos); 
c) cardiopatas graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, 

infartados, revascularizados); 
d) portadores de arritmias, Hipertensão arterial sistêmica 

descompensada); 
e) pneumopatas graves ou descompensados (dependentes de 

oxigênio, portadores de asma moderada/grave, DPOC); 
f) imunodeprimidos; 
g) doentes renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 
h) diabéticos, conforme juízo clínico; e, 
i) gestantes de alto risco. 

 
Art. 5º Disponibilizar álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) 

para todos os frequentadores ao acessarem as atividades religiosas. 
 

Art. 6º Manter distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre cada 
pessoa, conforme nota técnica e protocolos de segurança expedidos pela 
Organização Mundial de Saúde - OMS e Ministério da Saúde. 
 

I - Deverá ser organizadas filas com distanciamento de 2 (dois) metros 
entre as pessoas, visando cuidados especiais e restrições para celebração da 
ceia, como marcações no chão, etc. 
 

Art. 7ºLotação de 30% (trinta por cento) da capacidade do local 
definida no alvará de funcionamento. 
 

Art. 8º As atividades religiosas deverão ter no máximo 1 (uma) hora de 
duração. 
 

Art. 9 As atividades fiscalizatórias serão realizadas pelaFiscal Municipal 
coordenada pelo Departamento de Vigilância Sanitária, bem como por   
qualquer servidor que seja escalado para tanto, independentemente de sua 
lotação. 

 
Art. 10 O descumprimento de qualquer dispositivo desse Decreto 

ensejará aplicação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia. 
 
Parágrafo único – Caso o local persista na infração por período superior 

a 03 (três) dias, terá seu alvará de funcionamento cassado, sujeitando-se ao 
fechamento compulsório, sendo impedido de retomar a suas atividades 
enquanto perdurar a situação de risco à saúde pública decorrente do novo 
Corona vírus (Covid-19). 

 
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AO 08 DIAS DO MÊS 

DEMAIO DE 2020. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AO 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2020 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 31/2020 
 

APREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ - PR, com endereço na Av. Governador Lupion, 605, em 

Itaguajé – PR, comunica aos interessados que encontra-se aberta a Licitação na Modalidade TOMADA DE 

PREÇOS Nº 03/2020 - TIPO EMPREITADA GLOBAL,  no Setor de Licitação, sito à Av. Governador Lupion, 605, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DEPAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ.O Edital 

de Tomada de Preços nº 03/2020, completo encontra-se à disposição dos interessados na Gerencia de Licitação e 

Compras, no endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com 

as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98. Horário da entrega dos documentos de 

habilitação e da proposta comercial: até as 09h:00mindo dia 29 de Maio de 2020.Horário da abertura dos envelopes: 

às 09:15 horas do mesmo dia. 

Itaguajé, 08 de Maiode  2020 
 
 

CRISOGONO NOLETO DA SILVA  JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

FLÁVIO WELLINTON INÁCIO PEREIRA  
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 

DECRETO Nº 087/2020 
 

SÚMULA:  Nomeia cargo comissionado e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 1.363/2014 
e suas alterações.  

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Nomear o jovem: AURELIO FRANGIOTTI VALENCIO – R.G. 

Nº 9.904.240-0 SESP/PR, para a partir de 01 de maio de 2020, ocupar o cargo de 
provimento em Comissão de Chefe Divisão Cultura, Esporte e Lazer, Símbolo CC-3, da 
Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal.  

 
 Art. 2º - Revogar em 30 de abril de 2020, o Decreto 041/2019 de 13 de 

março de 2019. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 08 dias do mês de maio de 
2020. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 

, no endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com 

as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98. Horário da entrega dos documentos de 

habilitação e da proposta comercial: até as 09h:00mindo dia 29 de Maio de 2020.Horário da abertura dos e

Itaguajé, 08 de Maiode  2020

CRISOGONO NOLETO DA SILVA  JUNIOR

FLÁVIO WELLINTON INÁCIO PEREIRA 
Presidente da Comissão de Licitação

CRISOGONO NOLETO DA SILVA  JUNIOR
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 014/2020 
 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, convoca as pessoas abaixo relacionadas para 
comparecer – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na 
Divisão de Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2019 realizado em 08.09.2019. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
 
CARGO: AUXILIAR/TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
37923 DAYVID FERNANDES DAS NEVES PEREIRA      2º 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos  08 dias do mês de maio  de 2020. 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

  

 
PORTARIA Nº 026/2020 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Darci da Silva Costa 01/02/19 à 31/01/20 20/04/20 à 19/05/20 
Marlene Vendrametto de Moura 16/02/17 à 15/02/18 17/04/20 à 16/05/20 
Wellington Kazuyoshi Kitsu 14/05/19 à 13/05/20 14/05/20 à 12/06/20 
Angela Cristina Barraca Canazzaro 04/05/19 à 03/05/20 04/05/20 à 02/06/20 
Marcia P. Maricato Marangoni 03/05/19 à 02/05/20 04/05/20 à 02/06/20 
Marlene Cristina Comenda Felix 02/05/19 à 01/05/20 04/05/20 à 02/06/20 
Janaina Tavares 19/04/19 à 18/04/20 22/04/20 à 21/05/20 
Florisvaldo Mandelli 07/05/19 à 06/05/20 07/05/20 à 05/06/20 
José Carlos Bordin 10/07/16 à 09/07/17 04/05/20 à 02/06/20 
Dorcelina Furlan Cavassani 05/02/19 à 04/02/20 11/05/20 à 09/06/20 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 07 dias do mês 
de maio de 2020 

 
.FAUSTO EDUARDO HERRADON 

                  Prefeito Municipal 
 
 

           ROSELI APª. LEITE MOLINA 
                  Deptº. de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

 
DECRETO Nº 073/2020 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

  
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 997/2019 de 25 de Novembro de 2019, 
 

D E C R E T A: 
  

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 
no valor total de R$ 87.443,47 (oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta e sete 
centavos) destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

07.01.10.301.0011.2.043  Manter os Serviços de Atendimento a Saúde da 
População em Unidades Básicas  

  

3.3.90.30.00.00 561 Material de Consumo 1019 37.443,47 
09.02.26.782.0028.2.060  Manter os Serviços de Conservação de Estradas 

Vicinais 
  

3.3.90.30.00.00 536 Material de Consumo 3768 50.000,00 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  87.443,47 
 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, será 
utilizado o excesso de arrecadação abaixo especificada: 

 
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
1019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 

Coronavírus (COVID-19) 
37.443,47 

3768 Royalties e Outros Compensações não Previdenciárias - Exercício 
Corrente 

50.000,00 

Total  87.443,47 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 07 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2020. 

 
 
   

_______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

 
DECRETO Nº 074/2020 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 997/2019 de 25 de Novembro de 2019, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional 

suplementar no valor total de R$ 83.619,76 (oitenta e três mil, seiscentos e dezenove reais e setenta e seis 
centavos) destinado a reforçar a seguinte dotação: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

09.01.15.452.0019.2.054  Manutenção da Secretaria Mun. de Obras, 
Viação e Serv. Públicos  

  

3.3.90.30.00.00 534 Material de Consumo 3504 8.619,76 
3.3.90.30.00.00 562 Material de Consumo 3001 40.000,00 
3.3.90.39.00.00 563 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  
3001 35.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  83.619,76  
  

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, será 
utilizado o Superávit Financeiro conforme fonte abaixo indicada: 

 
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3504 Royalties e Outros Compensações não Previdenciária - Anterior 8.619,76 
3001 Recursos Livres - Descentralizados Exercícios Anterior 75.000,00 
Total  83.619,76 

  
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 07 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2020. 

 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 07 DIAS 

   
_______________________________ 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 07 DIAS 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 034/2020 
 

DATA: 04 DE MAIO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 20 (vinte) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Edson Agustinho da 
Rocha 

Agente Com. De 
Saude 02/05/2001 2019/2020 04/05/2020 a 

23/05/2020 

Gervanio Tsei Chefe de 
Gabinete 26/02/2018 2019/2020 04/05/2020 a 

23/05/2020 
Helio Rodrigues de 
Jesus 

Aux. 
Administrativo 01/04/1991 2019/2020 04/05/2020 a 

23/05/2020 
Maicon Fernandes de 
Souza Lixeiro 03/04/2013 2019/2020 04/05/2020 a 

23/05/2020 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 04 de maio de 2020. 

    
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

PORTARIA N.º 033/2020 
 

DATA: 04 DE MAIO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Armando Cruz Pereira Aux. De Serviços 
Gerais 01/04/1991 2019/2020 01/04/2020 a 

30/04/2020 
Douglas Josimar 
Aguilar Assistente Social 06/08/2012 2018/2019 01/04/2020 a 

30/04/2020 
Gilvani Francisco dos 
Santos 

Agente Com. De 
Saúde 02/05/2001 2019/2020 13/04/2020 a 

12/05/2020 

Glaucio Garcia da Silva Aux. De 
Saneamento 01/04/1991 2019/2020 13/04/2020 a 

12/05/2020 

Ivo Jose Silva Operário 04/07/2008 2018/2019 04/05/2020 a 
02/06/2020 

Luciane Elias 
Fernandes Silva 

Aux. Serviços 
Gerais 03/02/2016 2019/2020 01/04/2020 a 

30/04/2020 

Maria Aparecida Alves Aux. Cuidados 
Dentais 01/04/1991 2019/2020 01/04/2020 a 

30/04/2020 
Milena Ferreira 
Guimaraes Assistente Social 06/08/2012 2018/2019 05/04/2020 a 

04/05/2020 
Nelson Francisco de 
Jesus 

Operador de 
Máquinas 01/04/1991 2019/2020 04/05/2020 a 

02/06/2020 

Rinaldo Orlato Maroldi Escriturário 01/04/1991 2019/2020 01/04/2020 a 
30/04/2020 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 04 de maio de 2020. 
 

   Cleber Geraldo da Silva 
                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 
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REGIME ESPECIAL PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ESCOLARES – DE 
ACORDO COM A DELIBERAÇÃO 01/2020 DO CEE 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/2020 
A Secretária Municipal de Educação de Ourizona, Solange Simões Magi, no uso das atribuições 

que lhe conferem a Medida Provisória nº 934 de 01/04/2020 da Presidência da República ,  a 

Deliberação n.01/2020 de 31/03/2020 do Conselho Estadual de Educação do Estado do Paraná, 

a Resolução nº 1.016 de 03/04/2020 da SEED/PR e , em atendimento ao Decreto Municipal nº 

066/2020 de 03/05/2020 dispõe sobre a normatização e regulamentação do Regime Especial De  
Aprendizagem Não Presenciais no âmbito da Rede Municipal De Ensino de Ourizona-Pr 

através da presente, 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 
1. Para fins desta Instrução Normativa consideram-se Atividades de Aprendizagem Não 

Presenciais: 

1.1. atividades para estudo desenvolvidas pelos professores responsáveis pela etapa/ano 

correspondente à Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental – anos iniciais e suas 

modalidades as quais servirão de parâmetro para estudo domiciliar, com a mediação de um 

adulto; 

1.2. as atividades terão como finalidade a garantia de cumprimento da carga horária mínima de 

800 horas de trabalho educacional;  

1.3. asatividades serão desenvolvidas de acordo com a Base Nacional Comum Curricular –BNCC 

e Currículo da Rede Estadual Paranaense -CREP / Referencial Curricular do Paraná. 

1.4. As atividades serão elaboradas mediante Plano de Ação Pedagógica pela equipe 

pedagógica e professores das unidades escolares, contando com a supervisão da Secretaria 

da Educação.  

1.5 Terão obrigatoriamente a intervenção pedagógica doprofessor responsável pela turma por 

meio de orientações impressas, estudos dirigidos, quizzes, videoaulas, áudio chamadas e 

outras formas de intervenção promovidas e que favoreçam a compreensão do aluno e 

responsável para a realização das atividades. Há a obrigatoriedade de intervenção 

pedagógica do professor responsável pela turma, cujo objetivo é orientar os alunos mediante 

os estudos dirigidos favorecendo a compreensão do aluno e/ou responsável na realização 

das atividades; seja por material impresso, vídeoaulas, lives, áudio chamadas, watsapp ou 

outras ferramentas pedagógicas promovidas de forma virtual. 

1.6. Serão consideradas como Atividades de Aprendizagem Não Presenciais aquelas disponíveis 

a partir do dia 04/05/2020. 

 

2. As Atividades de Aprendizagem não presenciais, já impressas,estarão disponíveis para 

retirada no Estabelecimento de Ensino onde o aluno se encontra matriculado bem como 

disponíveis/ publicadas no site educacaoourizona.com. 
 

3. A família deverá seguir criteriosamente o cronograma do estabelecimento de ensino em que o 

aluno está matriculado, bem como, a organização para retirada e entrega das atividades. 

 

4.  As atividades são de realização obrigatória, devendo ser devolvidas na escola semanalmente, 

conforme cronograma pré-estabelecido e que será divulgado no site educacaoourizona.com 

e redes sociais da escola.  

4.1. A devolução e correção das atividades assegurará a frequência e atribuição de notas, 

implicando na conclusão do ano escolar de 2020. 

 

5. Para a efetivação do Regime Especial de Atividades de Aprendizagem não presenciais, ficam 

instituídas as atribuições específicas às partes envolvidas no processo, conforme segue: 

5.1. Cabe à Secretaria Municipal de Educação: 
5.1.1. Elaborar e encaminhar ao Conselho Municipal de Educação a proposta de trabalho para a 

efetivação das Atividades de Aprendizagem Não Presenciais para análise e aprovação; 

5.1.2. Desenvolver Plano de Ação Pedagógica destacando os objetivos de aprendizagem que 

se pretende alcançar por meio remoto, considerando para tanto os meios virtuais de 

atendimento ao educando; 

5.1.3. Acompanhar o processo pedagógico instituído, realizando as devidas orientações e 

esclarecimentos necessários de forma presencial, respeitando todas as condições de 

distanciamento e higiene, ou de forma remota por meio de redes sociais ou telefone; 

5.1.4. Disponibilizar às Instituições de ensino, conforme a necessidade, material de apoio e 

pedagógico para a elaboração e impressão das atividades; 

5.1.5. Divulgar às famílias, pelos meios de comunicação, de que forma transcorrerá o processo 

de ensino e de avaliação da Educação Básica em Regime Especial de Aprendizagem Não 

Presenciais; 

5.1.6. Convocar o Conselho Municipal de Educação,através de reunião presencial ou por 

videoconferência, para dar ciência sobre a presente Instrução Normativa, lavrando em ata 

os apontamentos realizados no decorrer da mesma. 

 

5.2. Cabe às Instituições de Ensino Da Rede Municipal – Equipe Diretiva da Escola: 
 

5.2.1. Elaborar e divulgar cronograma de entrega e recebimento das atividades de aprendizagem 

não presenciais de forma que não ocorra aglomeração no ambiente escolar; 

5.2.2. Preparar local adequado e higienizado, com pessoaldevidamente protegido com uso de 

máscaras para a realização da entrega e recebimento das atividades; 

5.2.3. Acompanhar e contatar as famílias que não estiverem realizando a retirada e devolução 

das atividades de forma a garantir a participação da totalidade dos alunos no processo; 

5.2.4. Zelar pelo distanciamento social dos servidores que estiverem em atividade no ambiente 

escolar; 

5.2.5. Garantir a segurança dos servidores exigindo o uso obrigatório de máscaras conforme 

Decreto Municipal Nº52/2020 e as regras de higienização de acordo com as normas do 

Ministério da Saúde; 

5.2.6. Substituir os docentes em suas ausências justificadas, mantendo o contato diário com 

alunos e familiares;  

5.2.7. Informar, através de reunião presencial ou por vídeoconferência, ao Conselho Escolar o        

contido na presente Instrução Normativa lavrando em ata os apontamentos apresentados; 

 

5.2.8. Orientar os professores sobre a necessidade de disponibilidade dos mesmos em relação ao 

atendimento remoto ao aluno, utilizando os recursos disponíveis; 

5.2.9. Informar a Secretaria de Educação possíveis e eventuais problemas no decorrer do 

processo;  

5.2.10. Providenciar a Ata do Conselho Escolar com as devidas assinaturas. 

 

5.3. Cabe às Instituições de Ensino da Rede Municipal – Equipe Pedagógica da Escola: 
 

5.3.1. Estar disponível ao professor na preparação das atividades, acompanhando e avaliando as 

mesmas, com estimativa de tempo de aula de acordo com a Matriz Curricular e com a 

Proposta Pedagógica Curricular;  

5.3.2. Oferecer os recursos necessários e atendimento ao professor nos horários em que o mesmo 

estiver cumprindo presencialmente hora de estudo e planejamento, bem como atendimento 

aos pais, na instituição de ensino; 

5.3.3. Divulgar as aulas do YouTube como uma metodologia complementar; 

5.3.4. Avaliar casa atividade planejada antes de ser entregue aos alunos na data estabelecida; 

5.3.5. Auxiliar a direção do estabelecimento de ensino em todas as decisões;  

5.3.6. Assistir as vídeo aulas disponibilizadas pelo SEED/PR, promovendo junto aos professores o 

planejamento das atividades;  

5.3.7. Verificar com os professores, no planejamento, os conteúdos essenciais que possivelmente 

os pais possam auxiliar em casa, verificando os detalhes do enunciado da atividade 

proposta. 

5.3.8. Orientar e acompanhar os docentes nas ações pedagógicas desenvolvidas no decorrer do 

período de Regime Especial de Aprendizagem não Presenciais; 

5.3.9. Acompanhar e orientar o professor na execução do planejamento e das tarefas 

pedagógicas, aos instrumentos avaliativos, observando conceitos e conteúdos ensinados no 

decorrer do processo de ensino, bem como o acompanhamento dos registros do rendimento 

dos estudantes. 

5.3.10. Planejar juntamente com os professores de Educação Especial as adaptações de 

atividades, avaliações e os recursos de acessibilidade necessários, com vistas a permitir a 

igualdade de condições de aprendizagem aos estudantes da Educação Especial. 

 
5.3.11. Prestar atendimento aos pais ou responsáveis no caso de dúvidas surgidas durante o 

processo. 

 

5.4. Cabe às Instituições de ensino da rede municipal – Professores (docentes e 
auxiliares), em seu horário de hora atividade:  
 

5.4.1. Planejar e elaborar atividades em consonância com o Plano de Ação Pedagógica 

desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação juntamente com a Equipe Diretiva das 

escolas exclusivamente para o período de atendimento não presencial; 

5.4.2. Realizar, a critério e definição do professor, a gravação de vídeos, áudios e demais formas 

de interação criativa de forma a estimular o aprendizado e a participação do aluno nas 

atividades não presenciais; 

5.4.3. Seguir o número de horas aulas previstas na Matriz/Curricular; 

5.4.4. Iniciar as atividades sempre partindo dos objetivos previstos na BNCC; 

5.4.5. Acompanhar as aulas do YouTube disponibilizadas pela SEED/PR sugerindo atividades 

complementares, se necessário; 

5.4.6. Ficar à disposição de maneira virtual, em seu horário de trabalho, para esclarecimento de 

dúvidas dos alunos e familiares quanto a realização das atividades; 

5.4.7. Cumprir de forma presencial o período correspondente à Hora Atividade no 

Estabelecimento de Ensino preparando atividades pertinentes ao Regime Especial de 

Aprendizagem não Presencial; 

5.4.8. Os professores de Sala de Recursos deverão elaborar atividades semanalmente; 

5.4.9. Os professores de Atendimento Educacional Especializado – PAEE deverão participar na 

elaboração de atividades juntamente com os professores regentes, adaptando-as para os 

alunos que estão sob sua responsabilidade; 

5.4.10. Os professores da Educação Especial deverão viabilizar a melhor forma de atendimento 

virtual a seus educandos e familiares, caso haja dúvidas dos mesmos; 

 

6. A Avaliação, no Ensino Fundamental, exclusivamente para o Regime Especial de Atividade 

Não Presencial, dar-se-á por meio de utilização de Instrumentos Avaliativos compatíveis com 

a metodologia adotada, conforme Plano de Ação e ocorrerá após o retorno das aulas 

presenciais onde serão analisadas pelos professores com possibilidades de oferta de 

retomada dos conteúdos que se fizerem necessários; 

 

7. Como o professornão estará presente, de forma simultânea, no desenvolvimento das 

atividades propostas, o registro dessas atividades por parte dos estudantes com suas famílias 

é fundamental para que estes profissionais possam avaliar o processo de aprendizagem; 

 

8. Os Professores que se enquadram no grupo de risco poderão preparar as suas atividades de 

forma remota, devendo agendar horário no mínimo uma vez por semana com a Equipe 

Pedagógica para recebimento de instruções necessárias ao seu trabalho pedagógico. 

A presente Instrução Normativa passa a ter efeitos legais a partir da presente data. 

 

Secretaria Municipal da Educação de Ourizona, aos 04 de maio de 2020. 

 
___________________________________ 

Solange Simões Magi 
Secretária Municipal de Educação 
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL  

DE CONTRATO QUE FAZ O MUNICÍPIO DE COLORADO – PR  

E G-5 SOLUÇÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI- ME 

  O Município de Colorado – PR (notificante), com sede à na Avenida 

Brasil nº 1250, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 76.970.326/0001-03, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS JOSÉ CONSALTER DE 

MELLO, brasileiro, casado, prefeito de Colorado/PR, portador da Carteira de Identidade 

RG nº 1415390/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 387.938.149-68, residente e domiciliado 

à Rua Prefeito Rafael Gil, nº 1000, Centro, na Cidade de Colorado, Estado de Paraná. 

  Resolve rescindir unilateralmente o Termo de Contrato em referência e seus 

respectivos Aditivos, fundamentado na Cláusula Décima Nona do Contrato firmado com a 

empresa. 

  G-5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI-ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.117.728/0001-69, com sede na Rua Heitor Stockler de 

Franca, nº 396, Andar 14, Conj. 1407, Centro Cívico – Curitiba-PR - CEP: 80.030-030 

email: contato@g5comercial.com representada legalmente por Anderson Hugo dos 

Santos, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.132.429-88. 

  Em observância aos preceitos legais e às clausulas contratuais estabelecidas 

entre as partes, o Notificante que vos subscreve, vem formal e respeitosamente 

INFORMAR E NOTIFICAR A RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE 

AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - Pregão 

Presencial nº 06/2019, CONTRATO: Ata de Registro de Preço Contrato nº 344/2019, 

sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor: 

  Notifica-se a rescisão unilateral do Contrato de Aquisição de Luminária, que 

possui como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS EM LED (100 WATS E 150 WATS) AO 

ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DISTRITO DE ALTO 

ALEGRE, “pertencente ao Edital de Pregão Presencial nº. 006/2019”, conforme dispõe o art. 79, 

I da Lei 8.666/93. 

  Referida notificação da Rescisão Unilateral, possui como fundamentos às 

sanções previstas nos art. 77, 78 inc. I, II e 79 inc. I da Lei 8.666/93 e ao estabelecido na  

Clausula Quinta e subitens do referido contrato, entre outras. 
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  Em síntese, houve processo Licitatório no ano de 2019 na Modalidade de 

Pregão Presencial nº 006/2019, que veio a ser homologada em 04/10/2019, na qual a 

empresa notificada foi vencedora Ata de Registro de Preço Contrato nº 344/2019 com a 

Notificante. Expediu-se na datada de 22 de novembro de 2019 a Autorização de 

Fornecimento nº 8516/2019 recebida pela notificada. 

  O prazo de entrega de 20 (vinte) dias fixo e improrrogável, a contar do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme Cláusula quinta. 

Transcorrido o referido prazo e também o prazo que decretou ponto 

facultativo referente ao período das festividades de fim de ano, na data de 06/01/2020 a 

Empresa solicitou a municipalidade prorrogação de prazo de entrega de fundamentada no 

atraso da fabricante solicitando o prazo de mais 60 (sessenta) dias para a entrega, e não 

sendo este o entendimento do município solicitou a troca da marca do objeto. 

Diante do recebimento da solicitação realizada pela Empresa, pelo Fiscal do 

contrato e a análise do Departamento Jurídico, este emitiu parecer desfavorável ao presente 

pedido, sendo na mesma ocasião Notificada a Empresa, para o cumprimento do Contrato. 

Em resposta na data de 10/03/2020, a Empresa faz novo requerimento 

solicitando troca da marca argumentado que a fabricante não mais fabrica o objeto na cor 

vermelha, e somente poderá entregar na cor prata. 

Diante do fato, foi convertido o feito em diligência pelo Departamento 

Jurídico, que obteve informações do fabricante,de que este que cotou e aceitou pedidos de 

luminárias em outras cores no caso “vermelha”, mas que a partir do ano de 2020 deixou de 

fornecer em outras cores . 

Ante a resposta o Departamento Jurídico novamente na data de 

23/04/2020, notificou a Empresa acerca do não cumprimento em virtude da inexecução 

do contrato intenção de rescindir e aplicar de multa, is que nosso pedido fora solicitado 

no ano de 201, ocasião e que a fabricante ainda estava atendendo aos pedidos na cor 

cotada. 

Concedido a ampla defesa e contraditório a Empresa ofereceu defesa 

argumentando não haver inexecução do contrato, tão pouco razão para a rescisão 

contratual e aplicação de sanções administrativas.”  

  Face a demora injustificada na execução da prestação contratual, sanções 

previstas nos art. 77, 78 inc. I, II e 79 inc. I da Lei 8.666/93 e ao estabelecido na  Clausula 

Quinta e subitens do referido contrato, constituiu-se motivo para a rescisão de contrato 
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ante a  sua inexecução, levando a Administração Pública a comprovar a impossibilidade do 

cumprimento do contrato firmado e sua inexecução.  

  Vale ressaltar ainda, que o poder público aguardou através do prefeito 

municipal, recebeu inúmeras reclamações de populares pela demora na continuidade da 

instalação das luminárias que são de interesse público notório.  

  Há de observar-se e ter a ciência que os atos da Administração Pública 

buscam a satisfação do interesse público, e os contratos administrativos possuem e 

guardam características próprias, sendo-as regidas pelos princípios basilares da 

Administração Publica, visto no art. 37 da Constituição Federal. Sendo revestidos de 

prerrogativas para o seu exercício, dentre eles o poder de rescisão por conveniência do 

interesse publico, ou in casu pelos fatos e direito expostos. 

  A cláusula 11ª da Ata de Registro de Preço nº 344/2019, prevê a hipótese 

de inexecução e conseguinte rescisão contratual. 

  A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos art. 58, inciso II 

e 77 a 80, seus parágrafos e incisos da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com alterações 

decorrentes das Leis Federais nos 8.883, de 8/6/94, 9.032, de 28/4/95, o 9.648, de 

27/5/98 e 9.854, de 27/10/99, e demais cláusulas contratuais. 

  Ainda, preceitua o art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

  Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

  Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

  I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos 

  II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

    Ficarão extintos os direitos e obrigações mútuos, originários 

da celebração do mencionado Contrato.  

  Com fulcro na cláusula Décima Segunda, impõe-se as sanções que deverão 

ser aplicadas da forma legal. 

  Observem as medidas administrativas aplicáveis ao caso de praxe, de acordo 

com o Principio da Legalidade, a administração pública só pode fazer o que a Lei autoriza, 

pois expressa que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei”, constante no artigo 5º inciso II da Constituição Federal. 

  Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para o contraditório e a ampla 

defesa, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei Federal 8.666/93.   
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  Publique-se o presente termo na imprensa oficial, servindo a presente cópia 

como notificação a G-5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI-ME. 

 Transitado em julgado, sem manifestação da empresa G-5 SOLUÇÕES EM 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI-ME, providencie a cobrança da multa 

administrativa, administrativamente ou judicial, inscrição no cadastro de impedidos de 

Licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais sanções dispostas na Lei 

Federal 8.666/93 e demais alterações. 

  Colorado, Paraná - 07 de maio de 2020. 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

Josimary Barcelos  

Diretora Depto de Licitação 

 
 

 

Colorado, Paraná 

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: MEI, M.E e E.P.P 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 22 de maio do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
PRESENCIAL, para contratação de empresa para fornecimento e instalação (incluindo frete) de um 
kit de fechamento (cabine) para uma Retro Escavadeira CAT-416E, com 2 laterais de vidros curvos na 
cor verde ou fumê, ar condicionado min. 20.000 BTU/hr, fechadura, amortecedor a gás, pintura cf. 
marca e modelo, forro interno com luz, tomada 12v, botões de acionamento, kit limpador e lavador de 
para-brisa (janela traseira), revestimento originalidade do equipamento, tipo MENOR PREÇO. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos do orçamento 
vigente. 
 O presente edital poderá ser adquirido através do site: www.atalaia.pr.gov.br. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante 
a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E 
EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
       Atalaia/PR., 08 de maio de 2020. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, 
ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA 1 >> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório 
mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante SERÁ 
CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado prazo 
de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante foi 
declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

 A Prefeitura Municipal de Ourizona, através da Comissão Permanente de Licitações, 
instituída pelo decreto 08/2020, torna público para o conhecimento dos interessados o 

CANCELAMENTO do pregão presencial 08/2020, referente a AQUISIÇÃO DE GAS 
MEDICINAL OXIGENIO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, cuja data de abertura 
estava prevista para 11/05/2020, em atendimento a oficio solicitando o cancelamento do 
Pregão devido a problemas no orçamento que atrapalharia o resultado final da licitação, 

expedido pela Secretaria de Saúde,.  

Ourizona, 08 de maio de 2020.  
 

Marcia Schinaider 
Comissão Permanente de Licitação 
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DECRETA
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������������������������������

           PORTARIA         039/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

MARIA SONIA DOS SANTOS 
MATRICULA 15544 
RG-827.383.714-X SSP SP 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    7    8   TS 

JULIANA ZANINI MENDES 
MATRICULA 15545 
RG-8.920.815-7 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

   24    25   TS 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  quatro dias dias do mês  de  maiodo ano de dois mil e vinte. 

 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                               Junior Marcelino dos Santos 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeito Municipal 

E- escolaridade 

 

 

 

 

 

 

 

 
Data Publicação: 28/07/2019 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3097 – PÁG. 17 

 

Data Publicação: 28/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3106 – PÁG. 05 
 

Data Publicação: 11/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3111 – PÁG. 03 
 Data Publicação: 27/11/2019 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3133 – PÁG. 07 

 

Data Publicação: 24/04/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3178 – PÁG. 03 
 

O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 

Atalaia/PR., 08 de maio de 2020.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
     Pregoeiro Oficial

>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, 

Atalaia/PR., 0

CARLOS HENRIQUE FERNANDES

>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, 

de maio de 2020.

Marcia Schinaider
Comissão Permanente de Licitação

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
do mês de  maiodo ano de dois mil e vinte.

                                ____________________________

                               Junior Marcelino dos Santos
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DECRETO Nº3.459,DE 06 DE MAIO DE 2020. 
 

Estabelece em regime especial as atividades escolares 
na forma de aula com atividades não presenciais, em 
decorrência da pandemia causada pelo Coronavírus 
(COVID-19) e dá outras providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e a 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA e ESPORTES, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus(COVID-19) responsável pelo surto 
de 2019;  

CONSIDERANDO o Decreto nº 4.230, de 16 de março de 2020, do 
Governo do Estado do Paraná, que trata sobre as medidas de enfrentamento de 
emergência de saúde pública decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 3.430, de 20 de março de 

2020, e os seguintes que tratam sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus(COVID-
19), e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO a Deliberação nº 01/2020, de 31 de março de 2020, 

do Conselho Estadual de Educação, que institui o regime especial para o 
desenvolvimento de atividades escolares no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do 
Paraná; 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 1.016 de 03 de abril de 2020, da 

Secretaria da Educação e do Esporte do Paraná, que estabelece em regime especial 
as atividades escolares na forma de aulas não presenciais em decorrência da 
pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19). 

 
DECRETA: 
Art. 1º Estabelecer no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esportes, em caráter excepcional, o regime especial para a oferta de 
atividades escolares na forma de aulas com atividades não presenciais, em 
conformidade com o disposto na Deliberação nº 01/2020 - CEE/PR, exarada em 
decorrência da pandemia causada peloCoronavírus (COVID-19).  

 
Parágrafo único. O regime especial previsto no caput deste artigo tem 

início retroativo a 06 de abril de 2020 e será automaticamente finalizado por meio de 
ato que determine o encerramento do período de suspensão das aulas presenciais. 

 
Art. 2º Fica sob a responsabilidade da mantenedora da Rede Pública 

Municipal de Ensino, a oferta das atividades não presenciais para a Educação do 
município de Flórida: 

 
a) Ensino de 00 a 03 anos; 
 
b) Ensino de 04 e 05 anos; 
 
c) Ensino Fundamental anos iniciais. 
 
Art. 3º As atividades escolares não presenciais são aquelas utilizadas 

pelo professor da turma ou pelo componente curricular destinada à interação com o 
estudante por meio de atividades impressas, estudos dirigidos, redes sociais e outras 
assemelhadas.   

Art. 4º As instituições de ensino da Rede Pública Municipal que 
ofertam a Educação Infantil: Ensino de 00 a 03 anos e de 04 e 05 anos e o Ensino 
Fundamental anos iniciais, ofertarão atividades escolares no formato não presencial, 
nos termos da Deliberação nº 01/2020 – CEE/PR e da presente Resolução.  

 
Art. 5º São atividades escolares não presenciais:  
 
I -  as ofertadas pela mantenedora e/ou pela instituição de ensino, 

sob responsabilidade do professor da turma ou do componente curricular, de maneira 
remota e sem a presença do professor e do estudante no mesmo espaço físico;  

 
II -  metodologias desenvolvidas por meio de recursos tecnológicos 

adotados pelo professor ou pela instituição de ensino e utilizadas pelos estudantes com 
material ou equipamento particular;  

 
III -  as incluídas no planejamento do professor e contempladas na 

proposta pedagógica curricular da instituição de ensino;  
 
IV - as submetidas ao controle de frequência e participação do 

estudante;  
 
V -  as que integram o processo de avaliação do estudante.  
 
Parágrafo Único: Para as crianças de Educação Infantil – 0 a 3 anos – 

as atividades serão de orientações aos pais, indicando tarefas de estímulo às crianças, 
por meios digitais. Os pais/responsáveis que não tenham acesso aos recursos 
tecnológicos poderão retirar as orientações, por meio físico, quinzenalmente, de 
acordo com o cronograma estabelecido pela Instituição de Ensino, do qual a criança 
está regularmente matriculada. 

 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, como 

gestora da Rede Pública Municipal de Ensino, subsidiará todo o processo referente ao 
trabalho pedagógico: carta informativa, cronograma de entrega de atividades e 
orientações necessárias para o desenvolvimento do processo. 

 
§1ºAs atividades de que tratam o caput deste artigo contemplarão 

todos os componentes curriculares de cada nível/ano.  
 
§2º Os esclarecimentos de eventuais dúvidas acerca do andamento 

das atividades não presenciais, serão realizados no momento da entrega de atividades 
e por meio do aplicativo WhatsApp, disponibilizados pelas instituições de ensino. 

 
Art. 7º Para efeito de validação como período letivo, da oferta de 

atividades não presenciais, a instituição de ensino deverá, no prazo de 60 (sessenta) 
dias após o término da suspensão das aulas presenciais, protocolar requerimento no 
Núcleo Regional de Educação de Maringá, contendo: 

 
I -  ata de reunião do Conselho Escolar, aprovando a proposta;  
 
II -  descrição das atividades não presenciais abordando a 

metodologia utilizada, com remissão à proposta pedagógica presencial autorizada;  
 
III -  demonstração do sistema remoto de validação de frequência ou 

participação dos estudantes nas atividades realizadas; 
 
IV -  demonstração da metodologia remota de aproveitamento da 

oferta por meio das atividades escolares não presenciais realizadas;  
 
V - data de início e término das atividades não presenciais. 
 
Art. 8º São atribuições da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes:  
 
I -  elaborar documentos normativos referentes à implementação das 

aulas não presenciais;  
 
II -  publicar as normativas; 
 
III - orientar as instituições de ensino quanto aos procedimentos 

referentes às aulas não presenciais; 
 
IV -  dar suporte aos profissionais da educação e comunidade escolar, 

quando necessário;  
 
V -  acompanhar amplamente o processo de implementação, 

garantindo que a carga horária a ser disponibilizada esteja em conformidade com a 
carga horária do ensino presencial; 

 
VI -  assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação nº 01/2020- 

CEE/PR, com vistas à garantia da oferta de educação com qualidade e equidade.  
 
Art. 9º São atribuições da Direção da Instituição de Ensino: 
 
I -  dar publicidade ao processo de implementação das aulas não 

presenciais à comunidade escolar;  
 
II -  assegurar a garantia do cumprimento das determinações da 

mantenedora;  
 
III -  garantir o cumprimento do art. 6.º e seus incisos da Deliberação 

nº 01/2020 do Conselho Estadual de Educação que consiste em protocolar no 
respectivo NRE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da cessação do 
regime especial, o requerimento da oferta de atividades não presenciais contendo as 
exigências postas nos incisos do Art. 7° desta lei. 

 
IV -  viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos recursos 

tecnológicos para o efetivo cumprimento desta Normativa, observando as normas 
técnicas determinadas pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, referente à 
pandemia Coronavírus (COVID-19); 

 
V -  monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo toda 

comunidade escolar;  
 
VI - acompanhar a efetiva participação da equipe pedagógica e 

professores, registrando as ocorrências na frequência, garantindo presença para o 
professor que participou do processo para implementação das atividades escolares não 
presenciais;  

 
VII - contribuir com os professores, caso seja necessário, no 

enriquecimento pedagógico através de recursos tecnológicos.  
 
Art. 10 São atribuições da Equipe Pedagógica:  
 
I - coordenar o planejamento e montagem das atividades em 

consonância com os conteúdos da Proposta Pedagógica Curricular; 
 
II -  contactar os responsáveis, quando necessário para entrega e 

orientações das atividades; 
 

III -  informar aos professores a importância da implementação das 
aulas não presenciais e as ações previstas; 

 
IV - contribuir com os professores, caso seja necessário, no 

enriquecimento pedagógico de mídias tecnológicas; 
 
V -  nos casos em que seja identificado e comprovado que existem 

estudantes sem realização das atividades não presenciais, a equipe pedagógica 
deverá proceder conforme regimento escolar da instituição.  

 
 
Art. 11 São atribuições do professor: 
 
I -  elaborar o plano de aula semanal de acordo com os conteúdos 

propostos na Proposta Pedagógica Curricular da instituição;  
 
II -  montar as atividades das aulas para suas turmas levando em 

conta o tempo e grau de dificuldade a ser realizado;  
 
III -  elaborar as atividades pensando na interação dos estudantes, 

promovendo a mediação da aprendizagem; 
 
IV - contribuir no enriquecimento pedagógico através de mídias 

tecnológicas. 
 
Art.12 Os estudantes serão avaliados de acordo com o aproveitamento 

nas atividades remotas disponibilizadas pelas instituições de ensino. 
 
§1º Os alunos no período das aulas não presenciais, serão avaliados 

somente através das atividades impressas. 
 
§2º No retorno das aulas regulares, todos os alunos farão uma 

avaliação diagnóstica de modo a verificar o desenvolvimento em relação aos objetivos 
de aprendizagens e habilidades propostas com as atividades do Regime Especial de 
Aprendizagem não presencial. 

 
Art. 13A frequência do estudante será registrada mediante a entrega 

das atividades devidamente datadas e realizadas. 
 
Art. 14 As atividades realizadas pelas instituições de ensino municipal 

serão contabilizadas como dias letivos, conforme estabelecido no Calendário Escolar, 
implicando na conclusão do ano escolar de 2020. 

 
Art. 15 O Conselho Escolar deverá acompanhar por intermédio de 

seus membros que estão ligados diretamente à instituição de ensino, a implementação 
de aula não presencial, garantindo o cumprimento do previsto na presenteNormativa.  

 
Art. 16 O período compreendido entre 20 de março de 2020 a 05 de 

abril de 2020 será considerado como antecipação do recesso escolar do mês de 
julho/2020. 

 
Art. 17Fica convocado para retorno as atividades de forma semi-

remota todos os profissionais que exercerem atividades no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, nos cargos de Professores, Professores de Educação Física, 
Educador Infantil, Auxiliar Educacional, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Monitores do Ensino Integral contratados pelo regime efetivo, a fim de garantir 
o estabelecimento e sucesso do Regime Especial de Aprendizagem não presencial. 

 
Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Educação poderá 

autorizar o trabalho totalmente remoto em caso de agravamento da situação municipal 

em relação à pandemia do Coronavírus (COVID-19), sendo as normas definidas 
através de Instrução Normativa. 

 
Art. 18Em cumprimento ao Art. 3° do Decreto Municipal n°3.444/2020, 

todos os servidores ficam obrigados ao uso de máscara em seu local de trabalho, 
mantendo o distanciamento e higienização de acordo com instruções do Ministério da 
Saúde e o disposto nos Decretos Municipais 3.430 e seguintes. 

 
Art. 19 A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 

qualquer tempo, poderá expedir Instruções Normativas Complementares para garantir 
a efetividade da implantação do regime especial neste ato disciplinado. 

 
Art. 20Os casos omissos e os recursos referentes a este Decreto 

deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 
Flórida.  

 
Art. 21 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

e terá vigência nos termos do art. 1º, podendo ser revisado periodicamente no que for 
pertinentee de acordo com a situação epidemiológica do Municípiono que refere e não 
seja contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, aos 06 

dias do mês de maio de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 116/2019 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 31/2019. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ALVORADA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.346.824/0001-98 
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza hospitalar e lavanderia, conforme especificações constantes 
no anexo I. 
VALOR DO ADITIVO: R$4.872,00 (quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 05/05/2020. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020 

Processo nº 033/2020 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar no dia 22de maiode 2020 às 14h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 028/2020 na modalidade Pregão Presencial.
  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 22/05/2020 até as 13h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 
Objeto da Licitação:A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de peças novas genuínas, originais ou de 1ª linha, tendo como base a tabela 
oficial de preços das montadoras/fabricantes para manutenção preventiva e corretiva dos 
Equipamentos Rodoviários, Tratores e Implementos Agrícolas, da frota municipal de Floraí, 
conforme condições e quantidades constantes do presente edital, notadamente o Anexo I, 
que veicula o Termo de Referência.   

Floraí,08de maiode 2020. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 

Processo nº 059/2020 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 25de maiode 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 029/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 25/05/2020 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE VIDROS TEMPERADO E COMUM PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

Floraí,08de maiode 2020. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 117/2019 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 31/2019. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CAMPOLIV COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 05.380.615.0001/04 
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza hospitalar e lavanderia, conforme especificações constantes 
no anexo I. 
VALOR DO ADITIVO: R$5.112,00 (cinco mil, cento e doze reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 05/05/2020. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor 
Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 19/2020, nos termos do 
Artigo 24 caput, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°19/2020 
Contratada:L.S.ANASTACIO ASSESSORIA  CNPJ/MF: 21.012.728/0001-03 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para serviços de segurança e medicina do trabalho a fim de 
elaborar programa de prevenção de riscos ambientais- PPRA, laudo técnico das condições ambientais de 
trabalho – LTCAT, e do laudo técnico de insalubridade e periculosidade- LTIP, programa de controle 
médico de saúde ocupacional- PCMSO, bem como fornecer os ASO´S para realização dos exames médicos 
periódicos do PCMSO, nas unidades da Prefeitura Municipal. 
 
Valor: R$ 15.450,00 
Data da assinatura:07 de maio de 2020 
Dotação orçamentária:  
 

07 
07.01 
10.302.0007.2.038 
313 - 3.3.90.30.00 

DEPTO DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Manutenção dos postos de saúde 
Material do Consumo 
 

07 
07.01 
10.302.0007.2.038 
548 - 3.3.90.39.00 

DEPTO DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Manutenção dos postos de saúde 
Outros serviços de 3º - pessoa jurídica 

 
03 
03.03 
04.122.0003.2.008 
66 - 3.3.90.39.00 

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
Manutenção da Div de Rec Humanos 
Outros serviços de 3º - pessoa jurídica 

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE 2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal de Floraí, FAUSTO EDUARDO HERRADON, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 47/2020 
b) Licitação Nrº             :            02/2020- CC 
c) Modalidade                :            CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
d) Data Homologação:  
e) Data da Adjudicação: 

08/05/2020 
08/05/2020 

f) Objeto Homologado : Concessão de uso de um Imóvel Constituído por uma 
Edificação em Alvenaria, localizado na Avenida das 
Industrias, 384, Parque Industrial Primavera, com área de 
537,27 m², registrado junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis de Nova Esperança sob a matrícula de n° 23.696, 
por um prazo de 05 (cinco) anos a título gratuito, de espaço 
para exploração industrial de empresas, nas condições 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos, e 
observadas as condições estabelecidas na lei municipal 
1.346/2014 e lei 1.530/2020. 
 

 
02 – METALÚRGICA JPI LTDA     -    CNPJ: 29.340.883/00001-60                                  

Floraí, 08 de maio de 2020. 
 
                               ______________________________ 
                                 FAUSTO EDUARDO HERRADON 
                                                       PREFEITO MUNICIPAL   
 
 
 

EDITAL Nº 20/2020 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-Pr, num prazo de 5 (cinco) dias, a fim de submeter-se ao 
processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia  do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia  da inscrição no Pis/Pasep e Carteira de Trabalho(frente e verso) 
h) fotocópia  do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia  do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
377754 Engenheiro Civil Thiago Henrique Borsato 4º 
377846 Médico Renata Bolzani de Miranda 8º 
375229 Zeladora Cleusa Elvira Munhoz Vieira 4º 

 
Paço Municipal de Ourizona, 08 de Maio de 2020. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

conforme condições e quantidades constantes do presen

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

Renata Bolzani de Miranda
Cleusa Elvira Munhoz Vieira

Paço Municipal de Ourizona, 08 de Maio de 20

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 7272/2020 
 

Dispõe sobre medidas adicionais para enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus – Covid – 19 e dá 
outras providências. 

 
O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Os estabelecimentos não essenciais poderão funcionar facultativamente de 

quarta (06/05/2020) à sexta-feira (08/05/2020) das 11h às 20h e no sábado, dia 09 de maio de 
2020, das 9h às 18h. 

 
Art. 2º Fica vedada a utilização, em veículos de qualquer espécie, de equipamento que 

produza som audível pelo lado externo, independentemente do volume ou frequência para fins 
de propaganda e promoção. 

 
Art. 3º Inclui no art. 2º do Decreto nº 7241/2020 os seguintes membros e 

representantes das unidades e entidades abaixo relacionadas: 
“XX – Vice-prefeito; 
  XXI – Representante da Polícia Militar”. 
 
Art. 4º Fica permitido o acesso de idosos nos açougues, mercados, supermercados, 

mini mercados, mercados familiares e mercearias somente no período das 8h às 10h de segunda 
a sexta-feira. 

 
Art. 5º Fica proibido o acesso nas dependências do Parque “Lagoa Dourada”. 

 
Art. 6º Fica revogado o art. 13 do Decreto nº 7216/2020. 
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Mandaguaçu, 06 de maio de 2020. 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 7272/2020 
 

Dispõe sobre medidas adicionais para enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus – Covid – 19 e dá 
outras providências. 

 
O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Os estabelecimentos não essenciais poderão funcionar facultativamente de 

quarta (06/05/2020) à sexta-feira (08/05/2020) das 11h às 20h e no sábado, dia 09 de maio de 
2020, das 9h às 18h. 

 
Art. 2º Fica vedada a utilização, em veículos de qualquer espécie, de equipamento que 

produza som audível pelo lado externo, independentemente do volume ou frequência para fins 
de propaganda e promoção. 

 
Art. 3º Inclui no art. 2º do Decreto nº 7241/2020 os seguintes membros e 

representantes das unidades e entidades abaixo relacionadas: 
“XX – Vice-prefeito; 
  XXI – Representante da Polícia Militar”. 
 
Art. 4º Fica permitido o acesso de idosos nos açougues, mercados, supermercados, 

mini mercados, mercados familiares e mercearias somente no período das 8h às 10h de segunda 
a sexta-feira. 

 
Art. 5º Fica proibido o acesso nas dependências do Parque “Lagoa Dourada”. 

 
Art. 6º Fica revogado o art. 13 do Decreto nº 7216/2020. 
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Mandaguaçu, 06 de maio de 2020. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA 

E VALOR DO CONTRATO 
 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 50/2018 – PMU  
 
REF.: Tomada de Preço n°. 08/2017.  
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa RCP NET WORKS – INFORMATICA E 
TELECOMUNICAÇÕES, Portadora do CNPJ nº 05.745.961/0001-49.  
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Contratação de empresa especializada em 
serviços de telecomunicações com fornecimento de link de internet dedicado, 
interligação dos órgãos municipais via fibra óptica, telefonia analógica, digital e ip, 
implantação do projeto "Uniflor Digital" cidade digital, hotspot, entre outros serviços, 
com finalidade de atender as necessidades dos diversos departamentos e praça 
pública do município de Uniflor, Estado do Paraná.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do contrato com o seguinte 
novo prazo de 08/05/2020 á 07/05/2021.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Em decorrência da prorrogação da execução do contrato 
acima citado, fica acrescido no valor contratual previsto na clausula terceira do contrato 
original o valor de R$ 51.960,00 (Cinquenta e Um Mil, Novecentos e Sessenta Reais 
Dez Reais), pelo período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$ 4.330,00 
(Quatro Mil, Trezentos e Trinta Reais).  
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05/05/2020. 
 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2020 
 
Referência: Pregão Presencial  nº 10/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 05/05/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: RPF MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
  
CNPJ Nº: 31.762.716/0001-50 
 
ENDEREÇO: Rua Bolivia, 1380, Sala B, Jardim Consolação, Franca – SP 
 
OBJETO: Aquisição de veiculo de Ambulância tipo A – simples remoção para 
Departamento de Saúde do município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme 
descrição constante em  Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 76.000,00 (Setenta e Seis Mil Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 05 de maio de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2020 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 24/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 06/05/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA 
  
CNPJ Nº: 22.968.884/0001-05 
 
ENDEREÇO: Rodovia PR 323, Km 177 – Zona Rural,Doutor Camargo – PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de teste de 
determinação de suporte de pavimento flexível e elaboração de laudo técnico de 
avaliação deflectometrica do pavimento através de viga Benkelman (Projeto de 
Recapeamento Asfáltico SEDU/Paranacidade) para o município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 12.957,00 (Doze Mil, Novecentos e Cinquenta e 
Sete Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 06 de maio de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 

VALOR DO CONTRATO 
 

 
ESPÉCIE: Contrato n° 90/2017 
 
REF.: Pregão Presencial n°. 29/2017 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80. 
 
OBJETO DA TOMADA DE PREÇO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO: 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do Contrato com o seguinte 
novo prazo de 02/05/2020 á 31/12/2020 
 
CLAÚSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO: 
O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
Contrato, pelo período de 08 (oito) meses, é de R$ 96.360,00 (Noventa e Seis Mil, 
Trezentos e Sessenta Reais). 
 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28/04/2020. 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2020  
 PROCESSO ADM 015/2020 INEXIGIBILIDADE 004/2020 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público interno com sede nesta cidade de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, à Dr. 
Gastão Vidigal, nº 600, inscrito sob o CNPJ nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Senhor Ademir Mulon. 
CONTRATADA H.I S. OKUHARA E CIA LTDA EPP pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na cidade de Paranacity, Estado Paraná, situado à Rua Carlos Gomes, 1.166 CEP 87660-000, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº85.008.910/0002-54 , neste ato representado pela sócia a 
Senhora: HELENA IUKIKO SHIMADA OKUHARA  , afirmam: 
DO OBJETO A presente Inexigibilidade tem  por objeto prestação de serviços para realização 
de exames laboratoriais, proveniente da Inexigibilidade Nº 004/2020  

        Código Qtde Especificação Exame VALOR DE 
REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL 

1 21419 7 ÁCIDO FOLICO           10,00  70,00 
2 21420 7  ÁCIDO HIPÚRICO           10,00  70,00 
3 21421 7  ÁCIDO OXALICO           20,42  142,94 
4 21422 125  ÁCIDO ÚRICO             5,00  625,00 
5 21423 10  ALBUMINA             7,56  75,60 
6 21424 10  ALDOLASE           16,39  163,90 
7 21425 12  AMILASE             7,13  85,56 
8 21426 5  ANÁLISE DE CÁLCULO RENAL           63,50  317,50 
9 21427 15  ANATOMO PATOLOGICO           66,00  990,00 

10 21428 12  ANDROSTENEDIONA           14,50  174,00 
11 21429 10  ANTICORPOS ANTI CARDIOLIPINA IGG           18,00  180,00 
12 21430 7  ANTICORPOS ANTI CARDIOLIPINA IGM           18,00  126,00 
13 21431 12  ANTICENTROMERO           27,35  328,20 
14 21432 12  ANTI ENA SM           17,16  205,92 
15 21433 10  ANTI ESCLERODERMA           20,00  200,00 
16 21434 10  ANTI FOSFOLIPIDIOS           15,00  150,00 
17 21435 15  ANTI INSULINA           28,00  420,00 
18 21436 10  ANTI JO           28,30  283,00 
19 21437 10  ANTI LA           18,55  185,50 
20 21438 10  ANTI LKM1           33,00  330,00 
21 21439 10  ANTI NEUTROFILOS           40,00  400,00 
22 21440 10  ANTI DNA NATIVO           18,20  182,00 
23 21441 10  ANTI MICROSSOMAL           26,08  260,80 
24 21442 10  ANTI MITOCONDRIA           29,06  290,60 
25 21443 10  ANTI MUSCULO LISO           29,45  294,50 
26 21444 40  ANTI TIREOGLOBULINA           17,16  686,40 
27 21445 40  ANTI TIROPEROXIDASE           25,00  1.000,00 
28 21446 75  ANTIGENO PROSTATICO TOTAL           20,00  1.500,00 
29 21447 40  ANTIGENO PROSTATICO LIVRE           32,00  1.280,00 
30 21448 63  ANTIBIOGRAMA           17,00  1.071,00 
31 21450 10  ANTIENDOMISIO              37,25  372,50 
32 21451 5  ANTICORPOS ANTI NUCLEARES (FAN)           20,21  101,05 
33 21452 55  ANTI HIV1 + 2            28,00  1.540,00 
34 21453 10  ANTICORPOS ANTI HCV           24,22  242,20 
35 21455 5  ANTICORPOS ANTIRECEPTOR TSH           46,50  232,50 
36 21456 5  ANTICORPOS RNP           17,16  85,80 
37 21457 40  ANTIESTREPTOLISINA “O” (ASLO)             6,76  270,40 
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38 21458 225  ANTIPEROXIDASE TIREOIDIANA           33,50  7.537,50 
39 21459 5  APOLIPOPROTEINA A           33,00  165,00 
40 21460 5  APOLIPOPROTEINA B           33,00  165,00 
41 21461 50  B.A.A.R. PEQUISA DE BK           19,55  977,50 
42 21462 50  BACTERIOSCOPIA DE URINA             9,59  479,50 
43 21463 50  BACTERIOSCOPIA DE SEC. URETRAL           15,57  778,50 
44 21464 50  BACTERIOSCOPIA DE SEC. VAGINAL           12,42  621,00 
45 21465 55  BETA HCG           21,98  1.208,90 
46 21466 35  BILIRRUBINA TOTAIS E FRAÇÕES             6,85  239,75 
47 21467 3  BRUCELOSE           12,92  38,76 
48 21468 3  CA 125           35,50  106,50 
49 21469 10  CA 153           46,00  460,00 
50 21470 10  CA 199           48,00  480,00 
51 21471 10  CA - 50        130,00  1.300,00 
52 21472 10  CA - 724           54,00  540,00 
53 21473 25  CALCIO             5,60  140,00 
54 21474 10  CALCIO IONIZADO             8,00  80,00 
55 21475 8  CARBAMAZEPINA           34,53  276,24 
56 21476 8  CELULAS L E            17,50  140,00 
57 21477 3  CHAGAS IGG           24,42  73,26 
58 21478 10  CHUMBO           25,64  236,40 
59 21479 40  CITOLOGIA ONCOTICA PREVENÇÃO           27,78  1.111,20 
60 21480 5  CITOGRAMA NASAL           20,62  103,10 
61 21481 5  CITOMEGALOVIRUS IGG           15,00  75,00 
62 21482 5  CITOMEGALOVIRUS IGM           15,00  75,00 
63 21483 5  CKMB           20,90  104,50 
64 21484 5  CLAMIDIAS PESQUISA ELISA           62,43  312,15 
65 21485 10  CLEARENCE DE CREATININA           14,77  147,70 
66 21486 15  CLORO           10,33  154,95 
67 21487 40  COAGULOGRAMA           39,67  1.856,80 
68 21488 450  COLESTEROL             6,55  2.947,50 
69 21489 75  COLESTEROL HDL           10,67  800,25 
70 21490 75  COLESTEROL LDL             7,30  547,50 
71 21491 75  COLESTEROL VLDL             8,00  600,00 
72 21492 13  COLINESTERASE           11,60  150,80 
73 21493 05  COMPLEMENTO C2           50,00  250,00 
74 21494 05  COMPLEMENTO C3           34,41  172,05 
75 21495 05  COMPLEMENTO C4           17,16  85,80 
76 21496 05  COMPLEMENTO C5           63,40  317,00 
77 21497 05  COOMBS DIRETO           20,00  100,00 
78 21498 05  COOMBS INDIRETO           15,25  76,25 
79 21499 05  COPROLOGICO FUNCIONAL           44,67  223,35 
80 21500 60  CORTISOL             9,86  591,60 
81 21501 10  CREATINA QUINASE (CK)           14,35  143,50 
82 21502 300  CREATININA             5,60  1.680,00 
83 21503 63  CULTURA            24,96  1.572,48 
84 21504 10  CURVA GLICEMICA  6 DOSAGEM           25,00  250,00 
85 21505 10  CURVA INSULINICA         136,67  1.366,70 
86 21506 5  DEHIDROPIANDROSTERONA SULFATO           13,11  65,55 
87 21507 50  EXAME A FRESCO             6,77  338,50 
88 21508 75  EXAME DE URINA             9,58  718,50 
89 21509 25  FERRITINA           17,00  425,00 
90 21510 21  FERRO SERICO             5,60  117,60 
91 21511 10  FIBRINOGENIO           14,80  148,00  
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92 21512 27  FOSFATASE ALCALINA           10,31  278,37 
93 21513 10  FOSFOLIPIDES           15,00  150,00 
94 21514 25  FOSFORO             8,01  200,25 
95 21516 05  FRUTOSAMINA           17,62  88,10 
96 21516 05  FSH              8,00  40,00 
97 21517 05  FTA-ABS IGG  +  IGM           20,00  100,00 
98 21518 05  GGT GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE           12,80  64,00 
99 21519 750  GLICOSE             7,18  5.385,00 

100 21520 75  GRUPO SANGUINEO + FATOR RH             8,84  663,00 
101 21521 05  HEMATOZOÁRIOS              9,40  47,00 
102 21522 25  HEMATÓCRITO             6,26  156,50 
103 21523 65  HEMOGLOBINA             9,13  593,45 
104 21524 35  HEMOGLOBINA GLICOSILADA           14,00  490,00 
105 21525 10  HEMOGLOBINA HUMANA NAS FEZES           20,74  207,40 
106 21526 1.100  HEMOGRAMA COMPLETO           11,80  12.980,00 
107 21527 10  HEMOSSEDIMENTAÇÃO             7,95  79,50 
108 21528 10  HEPATITE A           18,55  185,50 
109 21529 10  HEPATITE B           19,50  195,00 
110 21530 08  HEPATITE B ANTI HBC IGG           18,55  148,40 
111 21531 08  HEPATITE B ANTI HBC IGM           24,28  194,24 
112 21532 08  HEPATITE B ANTI HBE           19,53  156,24 
113 21533 09  HEPATITE B ANTI HBS           33,35  300,15 
114 21534 09  HEPATITE C           72,50  652,50 
115 21535 20  IGE TOTAL           18,20  364,00 
116 21536 20  KPTT             8,00  160,00 
117 21537 05  LACTOSE           36,00  180,00 
118 21538 15  LATEX           11,65  174,75 
119 21539 05  LEVEDURAS PESQ. NAS FEZES             7,41  37,05 
120 21540 10  LEUCÓCITOS PESQ. NAS FEZES             6,98  69,80 
121 21541 05  LH HORMONIO LUTEINIZANTE           13,00  65,00 
122 21542 10  LIPIDEOS TOTAIS           10,00  100,00 
123 21543 175  LIPIDOGRAMA           29,50  5.162,50 
124 21544 05  LITIO           10,89  54,45 
125 21445 05  MICROALBUMINURIA           13,06  65,30 
126 21546 05  MUCOPROTEINAS           13,33  66,65 
127 21547 600  PARASITOLOGICO DE FEZES             9,00  5.400,00 
128 21548 10  PH FECAL             8,25  82,50 
129 21549 35  POTASSIO             7,18  251,30 
130 21550 05  PROGESTERONA           10,22  51,10 
131 21551 05  PROLACTINA           10,15  80,75 
132 21552 50  PRC PROTEINA C REATIVA           10,23  511,50 
133 21553 10  PROTEINA TOTAIS E FRAÇOES             8,09  80,90 
134 21554 10  PROTEINURIA DE 24 HORAS             7,02  70,20 
135 21555 15  PROVA DO LAÇO             6,99  104,85 
136 21556 05  RAST POR ALERGENO           39,50  197,50 
137 21557 05  RETICULÓCITOS             8,36  41,80 
138 21558 50  ROTAVIRUS           33,14  1.657,00 
139 21559 55  RUBEOLA IGG           35,00  1.925,00 
140 21560 55  RUBEOLA IGM           35,00  1.925,00 
141 21561 25  SANGUE OCULTO NAS FEZES             8,91  22,75 
142 21562 25  SANGUE HUMANO NAS FEZES           19,84  496,00 
143 21563 25  SODIO             9,26  231,50 
144 21564 05  SOMATOMEDINA C           22,00  110,00 
145 21565 05  SUBSTANCIAS REDUTORAS             8,13  40,65 
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146 21566 225  T3 TRIIODO TIRONINA           17,00  3.825,00 
147 21567 225  T3 LIVRE           20,35  4.578,75 
148 21568 225  T4 TIROXINA TOTAL           17,00  3.825,00 
149 21569 225  T4 LIVRE           17,00  3.825,00 
150 21570 45  TAP TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTROMB.             7,65  344,25 
151 21571 30  TESTE PACK PARA GRAVIDEZ           18,00  540,00 
152 21572 60  TESTOSTERONA           13,00  780,00 
153 21573 60  TESTOSTERONA LIVRE           13,11  786,60 
154 21574 60  TESTOSTERONA PLASMATICA           24,45  1.467,00 
155 21575 75  TGO TRANSAMINASE OXALACETICA             5,45  408,00 
156 21576 75  TGP TRANSAMINASE PIRUVICA             7,18  538,50 
157 21577 55  TIREOGLOBULINA           27,68  1.522,40 
158 21578 15  TOXOPLASMOSE IGG           18,00  270,00 
159 21579 15  TOXOPLASMOSE IGM           22,00  330,00 
160 21580 600  TRIGLICERÍDEO           10,62  6.372,00 
161 21581 255  TSH           17,00  4.335,00 
162 21582 290  UREIA             5,60  1.624,00 
163 21583 850  URINA I             9,58  8.143,00 
164 21584 170  VDRL             8,50  1.445,00 
165 21585 05  WALER ROSE           13,48  67,40 
166 21586 15  ZINCO           20,33  304,95 

Total .................................................................................................................................... 136.992,01 
VALOR R$ 136.992,01 (Cento e trinta e seis mil, novecentos e noventa e dois reais, e um 
centavo).   
  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
215 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0  - 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 216 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0  - 01303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
217 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 31340  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
218 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 - 31794  -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
653 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 - 03495  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
655 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 03497  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

VIGÊNCIA  A vigência do presente contrato será de até 31 de dezembro de 2020.  
DO FORO para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente contrato, as partes elegem o foro 
da Comarca de Paranacity-Pr,  

 

Cruzeiro do Sul-Pr, 08 de Maio, 2020. 
  _______________________________                     _______________________________ 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                H..I S. OKUHARA  E CIA LTDA EPP    
           CONTRATANTE                                                 CONTRATADA                 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - TERMO DE JULGAMENTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2020 

PROCESSO Nº 018/2020 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO: O objeto da presente Chamada Pública é 
Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores familiares para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE do município de CRUZEIRO DO 
SUL. 
  
HABILITADOS: 

GRUPO FORMAL: COOPERSUL – Cooperativa da Agricultura Familiar do Noroeste 
Paranaense, inscrita no CNPJ 27.465.966/0001-50, com sede na Rodovia Patrimônio, Lote 
89, Cruzeiro do Sul – Pr, habilitado para os itens: 

N Descrição Unid Qtd. Vlr. Unit. 
(R$) 

Vlr. Tot. 
(R$) 

1 

ABACAXI - de primeira, in natura, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, livre de resíduos de fertilizantes. Com ausência de 
sujidades, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Deverá ser 
entregue em caixas na central de recebimento, após recebimento do 
cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 280 4,06 1.136,80 

2 

ABÓBORA - de primeira, in natura, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, livre de resíduos de fertilizantes. Com ausência de 
sujidades, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Deverá ser 
entregue em caixas na central de recebimento, após recebimento do 
cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 300 2,22 666,00 

3 

ALFACE AMERICANA - fresca, firme, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade. Sem sujidade ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. 
De colheita recente. Apresentação: sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, livre de resíduos de fertilizantes.  Com ausência 
de sujidades de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Embalados 
individualmente em sacos transparentes. Deverá ser entregue na central de 
recebimento, após recebimento do cronograma elaborado pela nutricionista 
à empresa. 

Kg 100 5,98 598,00 

4 

ALFACE CRESPA - fresca, firme, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade. Sem sujidade ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De colheita 
recente. Apresentação: sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte, livre de resíduos de fertilizantes. Com ausência de sujidades, 
de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Embalados individualmente 
em sacos transparentes. Deverá ser entregue na central de recebimento, após 
recebimento do cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 100 5,98 598,00 

5 BANANA NANICA - de primeira, in natura, em pencas, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, tamanho e coloração uniforme, com polpa Kg 1000 2,82 2.820,00 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

 

   

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida e maturação mediana, isenta 
de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, 
livre de resíduos de fertilizantes. Com ausência de sujidades, de acordo com 
a resolução 15/78 da CNNPA. Deverá ser entregue em caixas na central de 
recebimento, após recebimento do cronograma elaborado pela nutricionista 
à empresa. 

6 

BETERRABA - de boa qualidade, fresca, compacta e firme, sem lesões de 
origem físicas ou mecânicas oriundas do manuseio e transporte 
inadequados; tamanho uniforme; cheiro e sabor característicos; isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal. Deverá ser 
entregue em caixas na central de recebimento, após recebimento do 
cronograma elaborado pela nutricionista à empresa.  

Kg 200 2,82 564,00 

7 

CEBOLINHA - fresca, firme, com coloração e tamanho uniformes e típicos 
da variedade. Sem sujidade ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De colheita 
recente. Apresentação: maço com 500g, sem danos físicos. Com ausência de 
sujidades, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Deverá ser 
entregue em caixas na central de recebimento, após recebimento do 
cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 50 9,93 496,50 

8 

CENOURA - de primeira, firme e compacta, isenta de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.  Com ausência de sujidades, 
de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Deverá ser entregue em 
caixas na central de recebimento, após recebimento do cronograma 
elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 300 2,76 828,00 

9 

COUVE MANTEIGA - fresca, firme, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade. Sem sujidade ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De colheita 
recente. Apresentação: sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte, livre de resíduos de fertilizantes. Com ausência de sujidades, 
de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Embalados individualmente 
em sacos transparentes. Deverá ser entregue na central de recebimento, após 
recebimento do cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 200 6,18 1.236,00 

10 

DOCE DE FRUTAS em pasta, vários sabores. Acondicionados em potes 
plásticos ou em vidros com tampa. Data de fabricação recente. Embalagem 
de 1 Quilo, deverá ser entregue em caixas na central de recebimento, após 
recebimento do cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 50 15,36 768,00 

11 

FILÉ DE TILÁPIA -  Carne de peixe, corte denominado filé, que é o corte 
no sentido longitudinal do peixe. Produto de matérias-primas selecionadas, 
e registrados no órgão competente. Acondicionada em embalagens 
transparente, fechada, rotulada com data de fabricação e prazo de validade, 
bem como as informações nutricionais do produto. Deverá ser entregue em 
caixas na central de recebimento, após recebimento do cronograma 
elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 280 30,43 8.520,40 

12 

IOGURTE - Iogurte sabor morango e coco, consistência cremosa, odor e 
sabor suave, característico. Devera constar na embalagem do produto tabela 
de informações nutricionais data de fabricação e prazo de validade. 
Validade mínima de 45 dias. Produto devera estar resfriado. Acondicionado 
em sacos de 900 ml, bem vedados. Deverá ser entregue na central de 
recebimento, após recebimento do cronograma elaborado pela nutricionista 
à empresa. 

Kg 600 3,75 2.250,00 
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13 

LARANJA - de primeira, lisa, firme e compacta, isenta de enfermidades, 
material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, livre de resíduos de fertilizantes. Com ausência de 
sujidades, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Deverá ser 
entregue em caixas na central de recebimento, após recebimento do 
cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 2000 2,01 4.020,00 

14 

MAMÃO - de primeira, lisa, firme e compacta, isenta de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre de resíduos de 
fertilizantes. Com ausência de sujidades, de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA. Deverá ser entregue em caixas na central de recebimento, após 
recebimento do cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 200 3,32 664,00 

15 

MELANCIA - de primeira, in natura, fresca, frutos com 70 a 80% de 
maturação climatizada, com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, 
livre de resíduos de fertilizantes. Com ausência de sujidades, de acordo com 
a resolução 12/78 da CNNPA. Deverá ser entregue em caixas na central de 
recebimento, após recebimento do cronograma elaborado pela nutricionista 
à empresa (Unidade com peso mínimo de 10 kg). 

Kg 600 1,76 1.056,00 

16 

MILHO VERDE - fresco, sem palha, macio de coloração uniforme, aroma, 
cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência. Com 
ausência de sujidades, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Deverá 
ser entregue em caixas na central de recebimento, após recebimento do 
cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 300 4,82 1.446,00 

17 

OVO - Médio, não deve apresentar rachaduras ou sujidades na casca, 
quebrados ou rachados. Cartela de papelão contendo 30 unidades de ovos. 
Deverá ser entregue em caixas na central de recebimento, após recebimento 
do cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 750 5,21 3.907,50 

18 

PEPINO JAPONÊS - de boa qualidade, limpo; tamanho médio; com casca 
sã e sem ruptura. Cheiro e sabor característicos. Não serão tolerados os 
defeitos que prejudiquem o consumo ou rendimento como podridão, 
ferimento com exposição de polpa, aparência de murcho, queimado de sol e 
com deformação grave. O produto deverá estar fresco, com ausência de 
sujidades, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Deverá ser 
entregue em caixas na central de recebimento, após recebimento do 
cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 300 2,71 813,00 

19 

POLPA DE FRUTAS SABOR MARACUJÁ – natural integral congelada, 
sem conservantes e aditivos, embalagem contendo 1 kg. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote e quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega. A 
fabricação deve estar em acordo com a legislação vigente. A polpa de frutas 
deverá ser entregue na central de recebimento, após recebimento do 
cronograma elaborado pela nutricionista à empresa.  

Kg 160 17,88 2.860,80 

20 

REPOLHO - de boa qualidade, limpo; tamanho médio; com casca sã e sem 
ruptura. Cheiro e sabor característicos. Não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou rendimento como podridão, ferimento com 
exposição de polpa, aparência de murcho, queimado de sol e com 
deformação grave. Com ausência de sujidades, de acordo com a resolução 

Kg 300 2,49 747,00 
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12/78 da CNNPA. Deverá ser entregue em caixas na central de recebimento, 
após recebimento do cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

21 

TANGERINA - de primeira, in natura, poncã, fresca, frutos com 60 a 70% 
de maturação climatizada, tamanho mediano, cor amarela laranjada, com 
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. Com 
ausência de sujidades, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Deverá 
ser entregue em caixas na central de recebimento, após recebimento do 
cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 300 4,42 1.326,00 

22 

TOMATE - de boa qualidade, casca lisa, firme e compacta, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre de resíduos de 
fertilizantes. Com ausência de sujidades, de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA. Deverá ser entregue em caixas na central de recebimento, após 
recebimento do cronograma elaborado pela nutricionista à empresa. 

Kg 200 4,15 830,00 

Total 38.152,00 
Valor total Global: R$ 38.152,00 (Trinta e oito mil, cento e cinquenta e dois reais). 
 
 GRUPO INFORMAL: Merenilza Aparecida Scremin Matsumoto, portadora do CPF nº 
918.604.829-53, com endereço no sítio Scremin – Estrada Cruzeiro do Sul – Vila Franco – 
Cruzeiro do Sul – Pr. 

23 

TOMATE (ORGÂNICO) - de boa qualidade, casca lisa, firme e compacta, 
isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre de 
resíduos de fertilizantes. Com ausência de sujidades, de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Deverá ser entregue em caixas na central de 
recebimento, após recebimento do cronograma elaborado pela nutricionista 
à empresa. 

Kg 300 5,40 1.620,00 

    Total R$ 1.620,00 
Valor total Global: R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais). 
Todos os acima descritos atenderam todas as especificações do edital 
PRAZO RECURSAL: Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da publicação deste termo, nos termos do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
DATA DO JULGAMENTO: 06 de maio 2020. 

Cruzeiro do Sul, aos 06 de maio de 2020. 

 

 
Ademir Mulon 

Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul  

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 04/2020 3 
b) PROCESSO Nrº - 27/2020            
c) Modalidade – Tomada de Preços             
d) Data Homologação: 08/05/2020  
e) Objeto Homologado: contratação de empresa para reparos estruturais e 

revestimento de muro do recinto de rodeio (mais portão). 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: ICYA CONSTRUTORA & INCOPORADORA LTDA – EPP  

CNPJ: 30.418.773/0001-53 

VALOR TOTAL: R$ 5.254,76 (cinco mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e setenta e seis 
centavos). 
 
 
 
 

 
 Paranapoema, 08 de Maio de 2020.  

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 

____________________________________________ 
JOAO DOS SANTOS COSTA 

PRESIDENTE 
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__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 02/2020 3 
b) PROCESSO Nrº - 24/2020            
c) Modalidade – Tomada de Preços             
d) Data Homologação: 08/05/2020  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COBERTURA DE LIGAÇÃO 

DOS BLOCOS AO REFEITÓRIOS COM ÁREA 67,23M2. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: ICYA CONSTRUTORA & INCOPORADORA LTDA – EPP  

CNPJ: 30.418.773/0001-53 

VALOR TOTAL: R$ 20.334,02 (vinte mil reais e trezentos e trinta e quatro reais e dois centavos). 
 
 
 
 

 
 Paranapoema, 08 de Maio de 2020.  

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 

____________________________________________ 
JOAO DOS SANTOS COSTA 

PRESIDENTE 
 
 

____________________________________________
JOAO DOS SANTOS COSTA

PRESIDENTE

____________________________________________
JOAO DOS SANTOS COSTA

PRESIDENTE
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EXTRATO DE CONTRATO  Nº 12/2020 

Processo Administrativo 19/2020 Inexigibilidade 006/2020 
 
CONTRATANTE  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. 
Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica 
de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO 
MUNICIPAL. 
CONTRATADA S. PINHEIRO DE OLIVEIRA ASSESSORIA, inscrita no CNPJ 
14.346.160/0001-00, com sede na Rua Alcides Perioto, 089 – Tancredo Neves – Mandaguaçu – 
Estado do Paraná, neste ato representada por SUELIA PINHEIRO DE OLIVEIRA.  
Afirmam: 
OBJETO Aquisição de materiais para dar continuidade ao trabalho pedagógico que se iniciou em 2019 
através da implantação do método das Boquinhas , proveniente da inexigibilidade nº 006/2020, 
conforme descrição abaixo: 

Produtos R$ Unit Quant. R$ Total 
Livros 
Baralhinho 19,00 10 190,00 
Boca Certa 94,00 1 94,00 
Dados de Boquinhas 44,00 4 176,00 
Dominó de Silabas Complexas  59,00 2 118,00 
Dominó de Vogais  49,00 2 98,00 
Lince de Boquinhas (2 tabuleiros) adulto e infantil 143,00 2 286,00 
Lince de Leitura 49,00 2 98,00 
Loto de Consoantes e Categorias Semânticas 59,00 1 59,00 
Loto  de Vogais 59,00 2 118,00 
Mapa de Idéias 69,00 2 138,00 
Maratona de Leitura 69,00 2 138,00 
Memória de Letra Inicial 49,00 2 98,00 
Memória de Silabas Surda / Sonora Inicial 49,00 2 98,00 
Remata 88,00 2 176,00 
Risca Bocas  59,00 2 118,00 
Vira-Sílabas 59,00 2 118,00 
LIVROS 
A Construção 132,00 95 12.540,00 
Aprender + com Boquinhas – Aluno 132,00 70 9.240,00 
Boquinhas no Desenvolvimento Infantil (c/ espelho)- 
Aluno 132,00 70 9.240,00 

Boquinhas no Desenvolvimento Infantil – Professor 83,00 3 249,00 
Novo Kit completo Alfabetização com as Boquinhas (6 
vols.) 242,00 1 242,00 

BANNERS 
Banner de lona, com sacolinha 77,00 1 77,00 
DIVERSOS 
Varal de Boquinhas 66,00 6 396,00 
PRODUTOS PARA DOWNLOAD 
Eja (completo) 90,00 1 90,00 
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Valor Total 
........................................................................................................... 34.195,00 

VALOR R$ 34.195,00 (trinta e quatro mil,cento e noventa e cinco reais ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
336 07.002.10.301.0007.2.031.3.3.71.34.00.0 - 01303-OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
340 07.002.10.301.0007.2.031.3.3.90.39.00.0 -  01303-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
-PESSOA JURÍDICA 
418 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.39.00.0 – 01000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
-PESSOA JURÍDICA 
419 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.39.00.0 – 01103-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: a  vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2020. 
 FORO:As partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não 
puderem ser resolvidas pelas partes. 
                                 Cruzeiro do Sul, 01 de abril de 2020. 
                                                                                                          
_____________________________                               _______________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul               S. Pinheiro De Oliveira Assessoria 
                    Contratante                                                               Contratada 
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EXTRATO CONTRATO   16 /2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 16/2020      TOMADA DE PREÇO 004/2020 

 
CONTRATANTE  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. 

Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de 
direito público interno, representada neste ato pelo seu Prefeito o Senhor Ademir Mulon. 

CONTRATADA COMÉRCIO DE TELAS E PLÁSTICOS OIZUMI LTDA, inscrita no 
CNPJ 02.993.039/0001-82, com sede na Av. Cristovão Colombo, 689 – Centro – Marialva – Paraná – 
CEP: 86.990-000, representada neste ato pelo sócio proprietário Sr Marino Miyuki Oizumi, afirmam:  

DO OBJETO O presente contrato tem por objeto fornecimento de 26 rolo Filme plástico UV6 x 
100 x 0,150 micras,  cobertura para produção de olerícola em ambiente protegido, de acordo com as condições 
fixadas no edital de licitação Tomada de Preço nº. 004/2020 . 

ITEM QTD Cod  UN. DESCRIÇÃO R$ Unit. R$ Total 

1 26 33206 ROLO Filme plástico UV6 x 100 x 0,150 micras,  cobertura 
para produção de olerícola em ambiente protegido. 1.600,00 41.600,00 

TOTAL.........................................................................................................................R$41.600,00 

VALOR R$41.600,00 (quarenta e um mil e seiscentos reais)  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
- 11.001.20.608.0014.2.067 – Auxilio ao Pequeno e Médio Produtos – Programa Micro Bacia 
 573 – 11.001.20.608.0014.2.067.3.3.90.30.00.0 33816 – MATERIAL DE CONSUMO                                        

                VIGÊNCIA A vigência do presente contrato será de 90 dias.  
FORO- As partes contratantes elegem o foro da cidade de Paranacity – Estado do Paraná, para 

dirimir quaisquer dúvidas originadas deste contrato. 
 

Cruzeiro do Sul - Pr, 08 de Maio de  2020.  

 
 

   _______________________________                                          _________________________________ 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                  COMÉRCIO DE TELAS E PLÁSTICOS OIZUMI 

                  CONTRATANTE                                                          CONTRATADA 
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TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2020 - PMCSUL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2020 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
   Expirado o prazo recursal, torna-se pública a AJUDICAÇÃO e 

HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, que tem como objeto  

contratação de empresa(s) para fornecimento de materiais: 26 Rolo de filme plástico; 

através de recursos recebidos pelo convênio Nº 191/2018-SEAB repassado pelo Banco 

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, para realização de ações 

de gestão de solo e água em Microbacias, especificamente na Microbacia denominada 

Tupitinga e Ubiratama.conforme solicitação do Departamento Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente, que obteve o seguinte resultado: 

Empresa Vencedora: COMÉRCIO DE TELAS E PLÁSTICOS OIZUMI LTDA, inscrita 

no CNPJ 02.993.039/0001-82, com sede na Av. Cristovão Colombo, 689 – Centro – 

Marialva – Paraná – CEP: 86.990-000, no valor total de R$ 41.600,00 (quarenta e um 

mil e seiscentos reais) 



      

             
  

 

Cruzeiro do Sul, Cruzeiro do Sul, 08 de maio de 2020. 

 

 

 
Ademir Mulon 

Prefeito municipal 
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DECRETO Nº 086/2020 

Nomeia membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos 
profissionais da educação – Conselho FUNDEB 

                            Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1.º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação, nos termos da Lei Municipal nº. 1045, de 30 de 
maio de 2007 e Lei Municipal nº. 1057 de 28 de setembro de 2007, os cidadãos abaixo 
relacionados: 

a) UM REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 

TITULAR 

LUIZ CARLOS MANTOVANI  
CPF: 237.017.149-91 
RG: 798.332-8 
 
SUPLENTE 

FRANCIELE LAUTENSCHLAGER DOS SANTOS PIMENTEL  
CPF:033.619.109-00 
RG: 7.568.779-6 
 
b) UM REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

TITULAR 

GLAUCIA OLER DE NOVAES GRIGOLETO 
CPF: 060.223.009-83  
RG:9.388.348-9 
 
SUPLENTE 

ROSANA HELENA VALERETTO DO AMARAL 
CPF: 471.259.009-25 
RG: 3.287.793-1 
 
c) UM  REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS  

TITULAR  

PATRÍCIA DANIELE MARIN 
CPF: 079.892.319-99 
RG: 437.486-5 
 
SUPLENTE 

BRUNA CARINA MIRANDA ALVES 
CPF: 063.098.619-30 
RG: 135.546-3  
d) UM REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

TITULAR 

ROSILENE APARECIDA ARIOZE VIOTTO 
CPF: 802.790.829-91 
RG: 535.670-29 
 
SUPLENTE 

VANILDA ERRERO RAMPANI 
CPF: 007.491.669-67 
RG: 637.103-18 
 

e) UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS  

TITULAR 

EDNA MARIA CONTRIGIANI 
CPF: 463.546.389-34 
RG:3.254.617-7 
 
SUPLENTE 

MARILENE DA SILVA DEBRINO  
CPF: 818.908.859-91 
RG: 004.189-9 
 

f) DOIS REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS  

TITULAR  

REGIANE LIASCH 
CPF: 248.593.758-31 
RG: 12.581.705-0 
 
SUPLENTE 

FERNANDA RODRIGUES PADOVANI 
CPF:039.217.659-94 
RG:7.800.842-3 
 
TITULAR 

ROSENI DIAS CAMARGO 
CPF:034.393589-92 
RG:716.841-99 
 

SUPLENTE 

EDMARA MARTINS MORATTO FILIPIN 
CPF: 031.429.139-39 
RG: 713.890-57  
g) UM REPRESENTANTE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA  

TITULAR  

JULIANA ÉRICA BRAMBILA FAGAN 
CPF: 050.096.529-35 
RG: 8916.443-5 
 
SUPLENTE 

ROSIMEIRE MAGARETI ARIOZI ZAN 
CPF: 026.147.989-08 
RG: 654.481-30 

h) UM REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL  

TITULAR  

DAIANE MOTTA MONTEIRO 
CPF:346.150.938-88 
RG:10.223.666-1 
 
SUPLENTE 

MILTON BARBOSA DOS SANTOS  
CPF: 577.273.259-53 
RG: 13.046.080 
 
i) UM ESTUDANTE DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA – INDICADO PELA ENTIDADE DE 
ESTUDANTE SECUNDARISTAS 

TITULAR 

MARIA DENISE CORREIA RIBEIRO 
CPF: 027.673.639-75 
RG: 6.699.405-8 
 
SUPLENTE 

TEREZINHA DE FÁTIMA BELMONTE DE SOUZA 
CPF: 031.189.459-31 
RG: 08.297.214-5 
 
f) UM REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
TITULAR 
 
HILDA BÚFALO 
CPF: 436.805.699-04 
RG: 2.103.331-04 
 
SUPLENTE 
 
NATHALIA RIBEIRO BOATO 
CPF: 077.112.549-62 
RG:1.005.898-77  
Art. 2.° - Os membros do Conselho exercerão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma  
única recondução ao mandato subsequente, nos termos do artigo 4° da Lei n° 1045, de 30 de 
maio de 2007. 

Art. 3.° - Os membros do Conselho nomeados, obedecerão as competências que são 
atribuídas conforme estabelecido no artigo 5° e seus incisos da Lei n°. 1045 de 30 de maio de 
2007. 

Art. 4.° - As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas. 

Art. 5.° - Este Decreto tem vigor na data de sua publicação revogando o Decreto Nº 068/2020 

Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2020.  

 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 041, DE 07 DE MAIO DE 2020 
 

SUMULA: Dispõe acerca das novas medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública do novo Coronavírus COVID-19, 
estabelece critérios e dá outras providências.  

 
CLEBER GERAL DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, em especial o contido na Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO, os boletins epidemiológicos emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
CONSIDERANDO, todas as medidas de prevenção e fiscalização adotadas pelo município;  
 
CONSIDERANDO a autonomia de organização político-administrativa dos Municípios prevista no art. 18 da 
Constituição Federal;  
 
CONSIDERANDO, as atividades desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Saúde para o combate à 
pandemia, como distribuição de EPI’s ao comércio, barreiras sanitárias para o monitoramento de quem 
entra e sai da cidade, etc. 

 D E C R E T A:  
 
Art. 1º- A partir do dia 08/05/2020, o comércio em geral, nestes incluídos os bancos, cooperativas de 
crédito, casas lotéricas, açougues, padarias, panificadoras, depósitos de construção mercearias, 
supermercados, farmácias, lojas de produtos naturais, clinicas médicas, odontológicas, fisioterápicas, 
laboratórios, atividades advocacia e contabilidade, salões de beleza, barbearias, clinica estética e serviço 
de podologia e lojas de vestuário e hortifrutigranjeiro poderão retomar seus horários normais de 
funcionamento, ou seja, das 8h00min às 18h00mim de segunda a sexta-feira e das 8h00min às 18h00min 
aos sábados. 
 
§1º - os comércios que tradicionalmente abrem aos domingos, poderão manter suas atividades até as 
12h00min.  
 
§2º - As medidas de restrição de permanecia de clientes nos estabelecimentos comerciais previstas no 
Decreto Municipal 35/2020 ainda continuam vigentes. 
 
§3º - fica restabelecida a pratica do comércio ambulante, restrita somente aos vendedores moradores do 
município de Inajá. 
 
Art. 2º As medidas previstas no artigo anterior não se aplicam, por ora, as seguintes atividades, que ainda 
tem seus funcionamentos suspensos:  
I - Escolas e CMEI`s públicos e particulares;  
II - Clubes, jogos e competições esportivas;  
III - Parques infantis;  
IV - Festas do tipo shows, baladas, casamentos, formaturas e aniversários; 
V - Atividades ao ar livre com aglomeração, visitação a praças e uso das academias de saúde;  
VI - Cursos presenciais;  
VII – Bares, Botecos e congêneres; 
VIII - Casas noturnas, boates e congêneres; 
IX – Acesso aos rios e nascentes do município; 
X – A entrada dos menores de 14 (quatorze) anos em qualquer estabelecimento comercial. 
XI - Cultos e atividades religiosas. 
 
Art. 3º - Permanecem vigentes todas as demais normas de distanciamento social e de vigilância e saúde 
assumidas pelo comercio em geral e previstas no Decreto Municipal 35/2020.   
Art. 4º A sede administrativa e demais órgãos da Prefeitura Municipal voltam a ter horário normal de 
atendimento ao publico. 
 
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
sendo afixado no quadro próprio de editais dessa municipalidade e posteriormente encaminhado ao órgão 
oficial de imprensa. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, em 07 de Maio 
de 2020.  

  
                                                        CLEBER GERALDO DA SILVA 
                                                               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Instrução Normativa 02/2020 
 

A Diretora do Departamento Municipal de Educação de Floraí-Pr, Maria Ângela 

Zampierino uso das atribuições s que lhe conferem a Medida Provisória nº 934 de 

01/04/2020 da Presidência da República ,  a Deliberação n.01/2020 de 31/03/2020 

do Conselho Estadual de Educação do Estado do Paraná e , em atendimento ao 

Decreto Municipal nº 82/2020 dispõe sobre a normatização e regulamentação do 

Regime Especial de  Aprendizagem não presenciais no âmbito da rede municipal de 

ensino de Floraí-Pr através da presente, 

1. Para fins desta Instrução Normativa consideram-se Atividades de 

Aprendizagem não presenciais: 

1.1. atividades para estudo elaboradas pelo(s) professor(es)/educador(es) 

infantil responsável(eis) pela etapa/ano correspondente à Educação 

Infantil e/ou Ensino Fundamental – anos iniciais e suas modalidades, 

as quaisservirão para estudo domiciliar, com a  mediação de um 

adulto; 

1.2. essas atividades terão como finalidade a garantia de cumprimento da 

carga horária mínima de 800 horas de trabalho educacional;  

1.3. as atividades serão desenvolvidas de acordo com a Base Nacional 

Comum Curricular –BNCC e Currículo da Rede Estadual Paranaense -

CREP; 

1.4. aquelas elaboradas mediante Plano de Ação Pedagógicaem parceria 

entre Departamento Municipal de Educação e Equipes Pedagógicas 

das Escolas; 

1.5. terão obrigatoriamente a intervenção pedagógica do 

professor/educador infantil responsável(eis) pela turma por meio de 

grupo do aplicativo whatsap, contendo os respectivos alunos, 

professor/educador infantil e membro da equipe pedagógica e/ou 

diretiva; 

1.6. terãoas intervenções entre professor/educador infantilatravés de 

orientações impressas, videoaulas,lives, áudio chamadas, correio 

eletrônico e outras formas de interação  promovidas e que favoreçam 

acompreensão do aluno e/ou responsável para a realização das 

atividades. 

1.7. Serão consideradas como Atividades de Aprendizagem não presencial 

àquelas disponíveis a partir do dia 04/05/2020. 

2. As Atividades de Aprendizagem não presenciais estarão disponíveis 

semanalmente  para impressão no site da Prefeitura Municipal 

Floraí(http://www.florai.pr.gov.br/), na Plataforma Educacional através do 

link https://sites.google.com/view/educaflora/in%C3ADcio , nos grupos de 

whatsapcriado - e tambémdisponíveis para retirada no Estabelecimento de 

Ensino onde o aluno se encontra matriculado.  

3. A família que optar pela retirada das Atividades de Aprendizagem não 

presencial deverá seguir, criteriosamente, o cronograma do 

Estabelecimento de Ensino em que o aluno está matriculado, bem como a 

organização para retirada e devolução; 
4. As atividades são de realização obrigatória, devendo ser devolvidas na 

escola semanalmente, conforme cronograma pré-estabelecido que será 
divulgado nos grupos de whatsap dos pais,no site da Prefeitura Municipal, 
redes sociais da escola e cartaz informativo disponível na entrada da 
escola. 

4.1. A devolução e correção da atividade assegurará a frequência e atribuição 

de notas, implicando na conclusão do ano escolar de 2020. 

5. Para a efetivação do Regime Especial de Atividades de Aprendizagem não 

presencial, fica instituído as atribuições específicas às partes envolvidas 

no processo: 

5.1. Cabe ao Departamento Municipal de Educação: 

5.1.1. Elaborar e encaminhar ao Conselho Municipal de Educação a 

proposta de trabalho para a efetivação das Atividades de 

aprendizagem não presenciais para análise e aprovação; 

5.1.2. Desenvolver Plano de Ação Pedagógica, destacando os objetivos de 

aprendizagem que se pretende alcançar por meio remoto, 

considerando para tanto os meios virtuais de atendimento ao 

educando; 

5.1.3. Acompanhar o processo pedagógico instituído, realizando as devidas 

orientações e esclarecimentos necessários de formapresencial, 

respeitando todas as condições de distanciamento e higiene, ou de 

forma remota por meio de rede sociais ou telefone; 

5.1.4. Disponibilizar às Instituições de ensino, conforme a necessidade, 

material de apoio didático e pedagógico para a elaboração e 

impressão das atividades; 

5.1.5. Divulgar às famílias, pelos meios de comunicação, de que forma 

transcorrerá o processo de ensino e de avaliação da Educação 

Básica em Regime Especial de Aprendizagem não Presencial 

 

5.2. Cabe às Instituições de ensino da rede municipal – Equipe Diretiva 
e Pedagógica da Escola: 

5.2.1. Elaborar e divulgar cronograma de entrega e recebimento das 

atividades de aprendizagem não presenciais de forma que não ocorra 

aglomeração no ambiente escolar; 

5.2.2. Preparar local adequado e higienizado, com pessoal devidamente 

protegido com uso de máscaras para a realização da entrega e 

recebimento das atividades; 

5.2.3. Acompanhar e contactar as famílias que não estiverem realizando a 

retirada e devolução das atividades, de forma a garantir a participação 

da totalidade dos alunos no processo; 

5.2.4. Zelar pelo distanciamento social dos servidores que estiverem em 

atividade no ambiente escolar; 

5.2.5. Garantir a segurança dos servidores exigindo o uso obrigatório de 

máscaras conforme Decreto Municipal 55/2020 e as regras de 

higienização de acordo com as normas do Ministério da Saúde; 

5.2.6. Substituir os docentes em suas ausências justificadas, mantendo o 

contato diário com alunos e familiares;  

5.2.7. Acompanhar e orientar o professor na execução do planejamento e 

das tarefas pedagógicas, aos instrumentos avaliativos, observando 

conceitos e conteúdos ensinados no decorrer do processo de ensino, 

bem como o acompanhamento dos registros do rendimento dos 

estudantes. 

5.2.8. planejar, em parceria com os professores de Educação Especial, as 

adaptações de atividades, de avaliações e os recursos de 

acessibilidade necessários, com vistas a permitir a igualdade de 

condições de aprendizagem aos estudantes, público-alvo da 

Educação Especial. 

5.2.9. Informar, através de reunião presencial ou por vídeo, ao Conselho 

Escolar o contido na presente Instrução Normativa lavrando em ata os 

apontamentos apresentados; 

5.2.10. Cabe ao orientador educacional, além das atribuições acima 

definidas, a busca ativa dos alunos que não estiverem interagindo 

nesse processo.  

5.3. Cabe às Instituições de ensino da rede municipal – Professores 
Docentes e Educadores Infantis, em seu efetivo horário de aula: 

5.3.1. Planejar e elaborar atividades em consonância com o Plano de Ação 

Pedagógica desenvolvido peloDepartamento Municipal de Educação 

juntamente com a equipe diretiva da escola exclusivamente para o 

período de atendimento não presencial; 

5.3.2. Realizar, à critério, a gravação de vídeo, áudio, lives, chats e demais 

formas de interação criativas de forma a estimular o aprendizado e a 

participação do aluno nas atividades não presenciais; 

5.3.3. Ficar à disposição via virtual, bem como acompanhar a presença nas 

atividades da semana registrando na lista de presença,para 

esclarecimento de dúvidas dos alunos e familiares quanto a 

realização das atividades; 

5.3.4. Cumprir, de forma presencial, o período correspondente à hora 

atividade, no Estabelecimento de Ensino, preparando atividades 

correlatas ao regime proposto; 

5.3.5. Elaborar, semanalmente, uma atividade para as disciplinas História, 

Geografia, Ciências, Arte e Ensino Religioso, as quais fazem parte da 

grade curricular obrigatória; 

5.3.6. Os professores de Reforço Escolar e de Recursos deverão elaborar 

semanalmente atividades; 

5.3.7. Os professores responsáveis pela disciplina de Educação Física, 

além , deverão preparar  atividades semanal para cada turma de sua 

responsabilidade realizando a interação virtual para explicação e 

esclarecimentos sobre a atividade proposta; 

5.3.8. Oferecer feedback aos alunos , de forma privada, possibilitando a ele 

a oportunidade de refazer a atividade cuja resposta não atingiu o 

objetivo esperado; 

     5.3.9 Os professores regentes de Sala de Recursos Multifuncional e Professores 

de Atendimento Educacional Especializado – PAEE deverão participar na 

elaboração de atividades juntamente com os professores regentes, adaptando-as 

para os alunos que estão sob sua responsabilidade; 

5.3.10 esses profissionais da Educação Especial deverão viabilizar a melhor 

forma de atendimento virtual a seus educandos e familiares;  

6. Os profissionais regentes de Classe especial deverão elaborar atividades 

para os alunos respeitando a individualidade de cada aluno;   

7. A avaliação, no Ensino Fundamental, exclusivamente para esse período 

de Regime Especial de Atividades não Presencial, dar-se-á por meio de 

utilização de instrumentos avaliativos compatíveis com a metodologia 

adotada, conforme o Plano de Ação, 

 
8. Os ProfessoresDocentes  e Educadores Infantis que se enquadram no 

grupo de risco definido do Decreto Municipal 50/2020 poderão preparar as 

suas atividades de acordo com o item 5.3 desta Instrução Normativa, de 

forma remota, devendo agendar horário no mínimo uma vez por semana 

com a Equipe Pedagógica para recebimento de instruções necessárias ao 

seu trabalho pedagógico; 

 
 

A presente instrução normativa passa a ter efeitos legais a partir da presente data. 
 
  

Floraí, 4 de maio de 2020. 
 
 

MARIA ANGELA ZAMPIERI GIMENEZ 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 

 

 

 

Floraí, 4 de maio de 2020.

MARIA ANGELA ZAMPIERI GIMENEZ
Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA 

DO CONTRATO 
 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 63/2019 – PMU  
 
REF.: Pregão Presencial  n°.20/2019.  
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa A M OKABAYASHI PSQUINI & CIA LTDA, 
Portadora do CNPJ nº 08.717.992/0001-84  
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Aquisições futuras de combustíveis (Óleo 
Diesel comum S500, Óleo Diesel S10, Etanol e Gasolina) de forma fracionada, para 
abastecimento de veículos, ônibus, caminhões e maquinários da frota municipal. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do contrato com o seguinte 
novo prazo de 10/05/2020 á 10/07/2020.  
 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 08/05/2020. 
 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 63/2019. 

 
O prefeito do Município de Uniflor, Alan Rogério Petenazzi, no uso de suas atribuições, 
torna público para conhecimento dos interessados, que decidiu tornar sem efeito a 
publicação do Primeiro Termo de Apostilamento do contrato nº 63/2019, Motivo: O 
Termo de Apostilamento não entrou em vigor, Data da Publicação: 15/03/2020, no 
Jornal “O Regional”  órgão oficial do município, edição nº 3165, pagina 21.  

Uniflor, Estado do Paraná, 08 de maio de 2020. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : AJC SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

QUIMICA E AMBIENTAL EIRELI  
Objeto : A contratação de uma empresa especializada para 

realizar o monitoramento do Sistema de Tratamento de 
água potável e estação de Tratamento de esgoto. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Vigência do contrato : Até 08 de maio de 2021. 
 
Flórida, 08 de maio de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 
             Empresas vencedoras: CAROL COMERCIAL EIRELI – ME, com o 
valor de R$ 13.236,00 (treze mil, duzentos e trinta e seis reais). 
   S.C. COMERCIAL EIRELI ME, com o valor de R$ 23.480,00 (vinte e 
três mil, quatrocentos e oitenta reais). 
   PAULO VIEIRA PINTO PROMOÇÕES ME, com o valor de R$ 
29.195,00 (vinte e nove mil, cento e noventa e cinco reais). 
  L. BACKES ME, com o valor de R$ 119.335,90 (cento e dezenove mil, 
trezentos e trinta e cinco reais e noventa centavos). 
  
Florida, 08 de maio de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2020 
Processo Administrativo nº 60/2020 

 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de promover a 

contratação do objeto abaixo referido, considerando que nos termos do(s) inciso(s) XII §1º do 
art. 3º do Decreto Federal nº 10.282/20, verifica-se que o objeto se enquadra na definição de 
serviços e atividades essenciais para os fins de aplicação da Lei Federal nº 13.979/20, 
considerando que nos termos do art. 4º-B da Lei Federal nº 13.979/20, ficam 
presumidamente atendidas as condições de “ocorrência de situação de emergência, 
necessidade de pronto atendimento da situação de emergência, existência de risco a 
segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 
de emergência”, necessárias para a formalização da dispensa, e considerando a cotação de 
preços realizada, devidamente constante em certidão, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 
fundamento no art. 4º, caput da Lei Federal nº 13.979/20, no valor total de R$ 12.875,00 
(doze mil oitocentos e setenta e cinco reais), em favor da empresa BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
06.175.908/0001-12, com endereço na Rua Professora Zelda C. Curdi Mastriani, nº 265-A,  
Jardim D’Avila, no Município de Cambé, Estado de Paraná, para a aquisição do seguinte 
objeto: A aquisição de Mascaras do tipo cirúrgica tripla com elástico, para proteção e 
enfrentamento ao COVID-19. 

Quanto ao pagamento, será feito da seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação de Nota Fiscal. 

Para fazer frente às despesas decorrentes desta dispensa, fica indicada a seguinte 
dotação orçamentária:  

0700410305000620943390300000-01494. 
0700410305000620943390300000-53497. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 

e atos. 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
 
Florida, 05 de maio de 2020. 
  

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020 
Processo n° 62/2020 

OBJETO: O Registro de Preços para a aquisição de salgadinhos fritos variados para uso das 
Secretarias Municipais, de acordo com as suas necessidades e descrições contidas no Anexo 
I do Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.934,00 (oito mil, novecentos e trinta e quatro 
reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  21 de maio de 2020 às 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 08 de maio de 2020. 
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2020 

Processo nº 59/2020 
    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Municipal de 

Assistência Social e Saúde, considerando a oportunidade e conveniência de 
promover a aquisição de Relógio Ponto para a Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, considerando a cotação de preços constante nos autos, e 
considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de 
nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no 
somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido 
na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente 
dispensa, conforme certidão constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com 
fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 
3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), em favor de TOPDATA 
SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA. Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e 
APROVADA em todos os seus termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  

 

Florida, 08 de maio de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020 
Processo n° 63/2020 

OBJETO: Contratação de Empresa no ramo para fornecimento de refeições (Self-Service) no 
Município de Maringá, preparadas e servidas na dependência da Licitante, em atendimento 
aos servidores do Município de Florida no exercício de suas funções, de acordo com as suas 
necessidades e descrições contidas no Anexo I do Edital. 

OBJETO: O Registro de Preços para a aquisição de salgadinhos fritos variados para uso das 
Secretarias Municipais, de acordo com as suas necessidades e descrições contidas no Anexo 
I do Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.934,00 (oito mil, novecentos e trinta e quatro 
reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  21 de maio de 2020 às 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 08 de maio de 2020. 
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2020 

Processo nº 59/2020 
    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Municipal de 

Assistência Social e Saúde, considerando a oportunidade e conveniência de 
promover a aquisição de Relógio Ponto para a Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, considerando a cotação de preços constante nos autos, e 
considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de 
nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no 
somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido 
na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente 
dispensa, conforme certidão constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com 
fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 
3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), em favor de TOPDATA 
SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA. Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e 
APROVADA em todos os seus termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  

 

Florida, 08 de maio de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020 
Processo n° 63/2020 

OBJETO: Contratação de Empresa no ramo para fornecimento de refeições (Self-Service) no 
Município de Maringá, preparadas e servidas na dependência da Licitante, em atendimento 
aos servidores do Município de Florida no exercício de suas funções, de acordo com as suas 
necessidades e descrições contidas no Anexo I do Edital. 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 30.732,00 (trinta mil, setecentos e trinta e dois 
reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Lote. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  21 de maio de 2020 às 15h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 08 de maio de 2020. 
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2020 

Processo Administrativo nº 61/2020 
 

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de promover a 
contratação do objeto abaixo referido, considerando que nos termos do(s) inciso(s) I §1º do 
art. 3º do Decreto Federal nº 10.282/20, verifica-se que o objeto se enquadra na definição de 
serviços e atividades essenciais para os fins de aplicação da Lei Federal nº 13.979/20, 
considerando que nos termos do art. 4º-B da Lei Federal nº 13.979/20, ficam 
presumidamente atendidas as condições de “ocorrência de situação de emergência, 
necessidade de pronto atendimento da situação de emergência, existência de risco a 
segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 
de emergência”, necessárias para a formalização da dispensa, e considerando a cotação de 
preços realizada, devidamente constante em certidão, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 
fundamento no art. 4º, caput da Lei Federal nº 13.979/20, no valor total de R$ 171.465,00 
(cento e setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais), em favor da empresa 
ABSOLUT CLINICA MÉDICA E GESTÃO EM SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 26.740.375/0001-81, com endereço na Av. bento Munhoz 
da Rocha, nº 1699, no Município de Mandaguaçu, Estado de Paraná, para a aquisição do 
seguinte objeto: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de consultas 
médicas, para tratamento e enfrentamento ao COVID-19. Pelo período de 90 dias. 

Quanto ao pagamento, será feito da seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação de Nota Fiscal. 

Para fazer frente às despesas decorrentes desta dispensa, fica indicada a seguinte 
dotação orçamentária:  

0700410301000620403390390000-01303 
0700410301000621003390390000-01019 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 

e atos. 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
 
Florida, 05 de maio de 2020. 
  
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.578, DE 5 DE MAIO DE 2020 
 

Concede abono de ausências a servidor e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 119, 

inciso VI, “b”, da Lei Municipal n.º 003/2001,  
 
 
RESOLVE:  
 
Art.1º Fica concedido abono de ausências no período de 4 de maio a 8 de maio de 2020, ao 

servidor Edson Tavares Machado, matrícula 2-01146, por motivo de falecimento de parentesco 
AVÓ, ocorrido em 4 de maio de 2020. 

 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a partir de 4 de maio de 2020. 
 
Flórida-PR, 5 de maio de 2020. 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

 PORTARIA Nº 1.579, DE 8 DE MAIO DE 2020. 
 

Concede férias regulamentar à servidora 
Inês Gomes da Silva. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 11 de maio de 2020 a 9 de junho de 2020  
à servidora Inês Gomes da Silva, matrícula 2-01150, referente ao período aquisitivo de 11/01/2019 a 
10/01/2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 8 de maio de 2020. 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
DECRETO Nº 906/2020 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 747.758,00 (Setecentos e quarenta e sete 
mil setecentos e cinquenta e oito reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  09.001.10.301.0007.2025 

 
DESENV. AÇÕES ALTA E MÉDIA COMP. AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

 3.3.90.30.00.00 1019 MATERIAL DE CONSUMO 47.758,00 

 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 700.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 747.758,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional suplementar, ficam 
indicados os seguintes excessos de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
- 4.1.7.1.8.04.1.1.01.07 – Coronavírus (COVID-19 – Portaria nº480/2020    1019 47.758,00 
 
- 4.1.7.1.8.03.2.1.00.00 – Incremento Temporário do Teto da Média e Alta 
Complexidade – MAC – Portaria 724/2020 

    
    1494 

 
700.000,00 

 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                   R$ 747.758,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de maio do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

MARINA LOPES SILVA

MARINA LOPES SILVA

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2020 
Processo Administrativo nº 60/2020 

 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de promover a 

contratação do objeto abaixo referido, considerando que nos termos do(s) inciso(s) XII §1º do 
art. 3º do Decreto Federal nº 10.282/20, verifica-se que o objeto se enquadra na definição de 
serviços e atividades essenciais para os fins de aplicação da Lei Federal nº 13.979/20, 
considerando que nos termos do art. 4º-B da Lei Federal nº 13.979/20, ficam 
presumidamente atendidas as condições de “ocorrência de situação de emergência, 
necessidade de pronto atendimento da situação de emergência, existência de risco a 
segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 
de emergência”, necessárias para a formalização da dispensa, e considerando a cotação de 
preços realizada, devidamente constante em certidão, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 
fundamento no art. 4º, caput da Lei Federal nº 13.979/20, no valor total de R$ 12.875,00 
(doze mil oitocentos e setenta e cinco reais), em favor da empresa BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
06.175.908/0001-12, com endereço na Rua Professora Zelda C. Curdi Mastriani, nº 265-A,  
Jardim D’Avila, no Município de Cambé, Estado de Paraná, para a aquisição do seguinte 
objeto: A aquisição de Mascaras do tipo cirúrgica tripla com elástico, para proteção e 
enfrentamento ao COVID-19. 

Quanto ao pagamento, será feito da seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação de Nota Fiscal. 

Para fazer frente às despesas decorrentes desta dispensa, fica indicada a seguinte 
dotação orçamentária:  

0700410305000620943390300000-01494. 
0700410305000620943390300000-53497. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 

e atos. 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
 
Florida, 05 de maio de 2020. 
  

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020 
Processo n° 62/2020 

de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 099/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0234/2015 

de 14/07/2015, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 06/05/2020 ao servidor Ademir Matias de Oliveira, 
portador do RG n.º 4.976.811-7 SSP/PR, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, devendo retornar as suas atividades no dia 
05/08/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 06 de maio de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de maio de 2020

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 098/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER aos funcionários públicos municipais, férias 

regulares, conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
MARIA CÍCERA SOARES LEAL 06/02/2019 a 05/02/2020 04/05/2020 a 02/06/2020 
FRANCISCA DE SOUZA SANTOS EDERLI 04/05/2019 a 03/05/2020 06/05/2020 a 04/06/2020 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 06 de maio de 2020. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

maio de 2020.

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2020-FMS 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, Torna público que esta 
procedendo ao Chamamento Público, com base na lei nº 
8666/93, lei n º 8080/90 e lei estadual n º 15608/07, convoca 
todos os prestadores de serviços que tenham interesse em 
credenciamento de pessoas jurídicas, serviços especializados 
complementares de saúde, Médico Clinico Geral  para 
prestar serviços na UBS.  
As empresas interessadas poderão solicitar seu 
credenciamento a partir da publicação deste edital até o dia 
26/05/2020. 
Após a data acima, outras empresas poderão encaminhar a 
documentação necessária para seu credenciamento, 
enquanto perdurar a vigência deste edital. 
informações complementares: o edital e demais informações 
encontram-se a disposição dos interessados na rua 
Marcelino Alves de Alcântara, n º 133, no horário das 8:00 
hrs ás 12:00 hras e 13:00 hrs às 17:00 hrs. 
Santo Inacio-Pr -08  de maio de 2020. 
 
SANDRA GALLEGO ZANOLO 
secretária municipal de saúde 
 

EXTRATO CONTRATO N º 046/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 019/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º040/2020 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:INDIOS AMBIENTAL SERVIÇOS LTDA. CNPJ N º 17.555.179/0001-46. 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO I, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DO LOTEAMENTO DENOMINADO 
RESIDENCIAL JOÃO DE BARRO II, LOCALIZADO NO LOTE N º 210-A/210-B-210/C E 
211-C, REMANESCENTE 1 A/B/C/D, COM ÁREA TOTAL DE 70.739,00 M². 
VALOR R$-27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS. 
VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA DIAS) 
SANTO INÁCIO – PR 06 DEMAIO  DE 2020. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2020-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2020 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIANO 
RESIDENCIAL junto a Empresa INDIOS AMBIENTAL SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ N°   17.555.179/0001-46,  no valor de R$-27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais), 
para atender a Secretaria Municipal de Obras, ser a proposta mais vantajosa para 
a Administração. 
 
                                        Santo Inácio, 06 de maio de 2020 

 
 
                                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                    Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  018/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de Materiais didáticos pedagógicos, 
Toner e Cartucho de tinta de impressora            
(compatível).  Data: 21/05/2020Abertura : 9:00 hs 
Informações complementares  e aquisição do Edital 
Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 06de  Maio  de 2.020. 
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  019/2020-PMSI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE URNASE SERVIÇOS 
FUNERARIOS.  Data : 22/05/2020  Abertura : 9:00 hs 
Informações complementares  e aquisição do Edital 
Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 08de   Maio  de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 
 
 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 3456/2020 de 04/05/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 286.500,00 
(duzentos e oitenta e seis mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
09. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.003. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.451.0009.1.010. PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS DA  

CIDADE DE FLORIDA 
OBRAS E INSTALAÇÕES  286.500,00  613 - 4.4.90.51.00.00 31802 

Total Suplementação:  286.500,00 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 286.500,00 Receita: 2.4.1.8.99.11.01.00000000 Fonte: 31802 
 286.500,00 Total da Receita: 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  04 de maio de 2020. 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 3456/2020 de 04/05/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 286.500,00 
(duzentos e oitenta e seis mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
09. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.003. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.451.0009.1.010. PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS DA  

CIDADE DE FLORIDA 
OBRAS E INSTALAÇÕES  286.500,00  613 - 4.4.90.51.00.00 31802 

Total Suplementação:  286.500,00 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 286.500,00 Receita: 2.4.1.8.99.11.01.00000000 Fonte: 31802 
 286.500,00 Total da Receita: 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  04 de maio de 2020. 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências. 
 
 
 

Decreto nº 3458/2020 de 06/05/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 34.860,99 (trinta e quatro mil 
oitocentos e sessenta reais e noventa e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 633/2020 de 
05/05/2020. 

Suplementação 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.305.0006.2.100. Desenvolvimento de Ações ao  Enfrentamento da Emergência de Saúde  

Pública Decorrente do Coronavirus 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 34.860,99  619 - 3.3.90.39.00.00 1019 

Total Suplementação:  34.860,99 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recursos o provável Excesso de Arrecadação verificado na receita a seguir, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 
 

Receita: 1.7.1.8.03.91.00.00000000 Fonte: 1019 
 34.860,99 Total da Receita: 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  06 de maio de 2020. 

 

 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências. 
 
 
 

Decreto nº 3458/2020 de 06/05/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 34.860,99 (trinta e quatro mil 
oitocentos e sessenta reais e noventa e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 633/2020 de 
05/05/2020. 

Suplementação 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.305.0006.2.100. Desenvolvimento de Ações ao  Enfrentamento da Emergência de Saúde  

Pública Decorrente do Coronavirus 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 34.860,99  619 - 3.3.90.39.00.00 1019 

Total Suplementação:  34.860,99 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recursos o provável Excesso de Arrecadação verificado na receita a seguir, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 
 

Receita: 1.7.1.8.03.91.00.00000000 Fonte: 1019 
 34.860,99 Total da Receita: 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências. 
 
 
 

Decreto nº 3458/2020 de 06/05/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 34.860,99 (trinta e quatro mil 
oitocentos e sessenta reais e noventa e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 633/2020 de 
05/05/2020. 

Suplementação 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.305.0006.2.100. Desenvolvimento de Ações ao  Enfrentamento da Emergência de Saúde  

Pública Decorrente do Coronavirus 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 34.860,99  619 - 3.3.90.39.00.00 1019 

Total Suplementação:  34.860,99 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recursos o provável Excesso de Arrecadação verificado na receita a seguir, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 
 

Receita: 1.7.1.8.03.91.00.00000000 Fonte: 1019 
 34.860,99 Total da Receita: 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3457/2020 de 04/05/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 338.775,01 
(trezentos e trinta e oito mil setecentos e setenta e cinco reais e um centavo), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002. DIVISÃO DA FAMILIA 
06.002.08.243.0005.2.015. MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 9.600,00  617 - 3.3.90.39.00.00 33797 

06.004. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  
ADOLESCENTE 

06.004.08.243.0005.2.033. INCENTIVO A PROGRAMAS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO  
ADOLESCENTE 
MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  614 - 3.3.90.30.00.00 33796 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.000,00  615 - 3.3.90.39.00.00 33796 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.000,00  616 - 4.4.90.52.00.00 33796 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.1.004. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,  

ODONTOLOGICOS E DE FISIOTERAPIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  144.048,19  611 - 4.4.90.52.00.00 3500 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  149.153,68  612 - 4.4.90.52.00.00 33500 

07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.973,14  555 - 3.3.90.39.00.00 3494 

Total Suplementação:  338.775,01 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

          Artigo 2º - Para Atender o disposto no Artigo 1.º deste 
Decreto, servirá como recursos o Superávit Financeiro do exercício anterior verificado nas 
fontes a seguir, de acordo com o Artigo 43 § 1.º, Inciso I da Lei Federal n. º 4.320/64: 
 
Fontes: 
33797: FIA CMDCA - Exercícios Anteriores 
33796: FIA Atenção-CCA - Exercícios Anteriores 
03500: Bloco de Investimentos na Rede de Saúde - Port. n.º 204-GM de 2007 - Exercícios 
Anteriores 
33500: Bloco de Investimentos na Rede de Saúde - Port. n.º 204-GM de 2007 
 
 
         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  04 de maio de 2020. 

 

 
 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências. 
 
 
 

Decreto nº 3460/2020 de 06/05/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 7.900,00 (sete mil novecentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Florida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 633/2020 de 
05/05/2020. 

Suplementação 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.305.0006.2.100. Desenvolvimento de Ações ao  Enfrentamento da Emergência de Saúde  

Pública Decorrente do Coronavirus 
MATERIAL DE CONSUMO  7.900,00  618 - 3.3.90.30.00.00 01303 

Total Suplementação:  7.900,00 

         Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.1.004. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,  

ODONTOLOGICOS E DE FISIOTERAPIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.900,00  198 - 4.4.90.52.00.00 01303 

Total Redução:  7.900,00 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura,  revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  06 de maio de 2020. 

 

 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

                                                   LEI Nº. 633/2020. - REPUBLICAÇÃO 
 

Altera a Lei Municipal 559/2017 de 12 de dezembro de 
2017 – Plano Plurianual de Investimentos e a Lei Municipal 
608/2019 de 20 de agosto de 2019 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2020; autoriza a abertura de um 
Crédito Especial no valor de R$ 50.000,00 e abre Crédito 
Adicional Suplementar valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais, no Orçamento Geral do Município de Flórida 
para o exercício financeiro de 2020. 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Florida aprovou e 

eu, Marcia Cristina Dall’Ago, Prefeita Municipal, sanciono a presente Lei: 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica incluída a seguinte ação na Lei Municipal 559/2017 
de 12 de dezembro de 2017 - Plano Plurianual de Investimentos para o período de 
2018 a 2021 do Município de Flórida: 

Descrição da Ação Unid. Orç. Tipo Produto Unid. Ano Metas Valor 
Programa 0006: 
Programa Flórida Mais 
Saúde 

            

2.100 – Desenvolvimento 
de Ações ao  
Enfrentamento da 
Emergência de Saúde 
Pública Decorrente do 
Coronavirus (COVID 19) 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 
A Ações 

Desenvolvidas Unid. 2018 0 0,00 

       2019 0 0,00 
       2020 01 50.000,00 
       2021 0 0,00 
     Total 01 50.000,00 

 

Art. 2º - Fica incluída no Anexo das Metas Físicas e Financeiras 
da Lei Municipal 608/2019 de 20 de agosto de 2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO, as seguintes ações para o exercício financeiro de 2020: 

Descrição da Ação Unid. Orç. Tipo Produto Unid. Metas Valor 

Programa 0006: Programa 
Flórida Mais Saúde         

2.100 – Desenvolvimento de 
Ações ao  Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública 
Decorrente do Coronavirus 
(COVID 19) 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 
A Ações 

Desenvolvidas Unid. 01 50.000,00 

 

 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

Art. 3.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Flórida para o exercício financeiro de 
2020, um Crédito Especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para a 
criação das seguintes dotações: 

     
  07   SECRETARIA DE SAÚDE   
  07.004   Fundo Municipal de Saúde   
  07.004.10.305.0006.2.100   Desenvolvimento de Ações ao  Enfrentamento 

da Emergência de Saúde Pública Decorrente do 
Coronavirus (COVID 19) 

  

 3.3.90.30.00.00 01303 Material de Consumo 15.139,01 

  3.3.90.39.00.00 01019 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 34.860,99 

Total das Suplementações 50.000,00 
 

Art. 4.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Flórida para o exercício financeiro de 
2020, um Crédito Adicional Suplementar valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para 
a criação das seguintes dotações: 

          
  07   SECRETARIA DE SAÚDE   
  07.004   Fundo Municipal de Saúde   
  07.004.10.301.0006.2.040  Desenvolvimento de Ações Básicas de Saúde   
 3.3.90.30.00.00 51494 Material de Consumo 50.000,00 

  3.3.90.39.00.00 51494 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,00 

Total das Suplementações 100.000,00 
 

Art. 5.º - Os recursos necessários para a abertura do Crédito 
Especial descrito no Art. 3.º desta lei serão provenientes do Excesso de Arrecadação 
no exercício financeiro de 2020 da Receita 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00 - fonte 
01019, no valor de R$ 34.860,99, conforme Art. 43 § 1.º, II da Lei Federal 4.320/64, e 
da anulação parcial das dotações abaixo no valor de R$ 15.139,01 (quinze mil cento e 
trinta e nove reais e um centavo), conforme Art. 43 § 1.º, III da Lei Federal 4.320/64. 

 
  07   SECRETARIA DE SAÚDE   
  07.004   Fundo Municipal de Saúde   
  07.004.10.301.0006.1.004   Aquisição de Equipamentos Hospitalares, 

Odontológicos e de Fisioterapia 
  

198 4.4.90.52.00.00 01303 Equipamentos e Material Permanente 15.139,01 
Total das Anulações 15.139,01 

 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
 
 

Art. 6.º - Os recursos necessários para a abertura do Crédito 
Adicional Suplementar descrito no Art. 4.º desta lei serão provenientes do Excesso de 
Arrecadação no exercício financeiro de 2020 da Receita 1.7.1.8.08.1.1.00.00.00.00.00 
- fonte 51494, no valor de R$ 100.000,00, conforme Art. 43 § 1.º, II da Lei Federal 
4.320/64. 

 
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Florida, aos 05 dias do mês 

de Maio de 2020. 
 
 
 

 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 097/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA a necessidade de adotar medidas para combate e 

enfrentamento ao Coronavírus – COVID19; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 04/05/2020 ao servidor Manoel Rufino de Oliveira, 
portador do RG n.º 1.243.154 SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico, devendo retornar as suas atividades no dia 03/08/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 06 de maio de 2020. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Prefeitura Municipal de Itaguajé,

maio de 2020.

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
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PORTARIA Nº 096/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei e: 

 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1070/2019; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a senhora TALITA DANTAS FERREIRA portadora 

do RG n.º 9.321.606-7 SSP/PR e do CPF n.º 064.372.609-80, servidora efetiva desta 
municipalidade no cargo de Agente Administrativo, Gratificação Por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva no percentual de 52,48 % (cinquenta e dois vírgula quarenta e 
oito por cento) de seu salário base, com efeitos retroativos a partir do dia 01 de maio 
de 2020. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 06 de maio de 2020. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

maio de 2020.

RISÓGONO NOLETO E S
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
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PORTARIA Nº 095/2020  
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - EXONERAR a Senhora TALITA DANTAS FERREIRA, portadora 

do RG n. 9.321.606-7 SSP/PR e do CPF n. 064.372.609-80, da função de GERENTE 
ADMINISTRATIVO E DE PLANEJAMENTO, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com 
gratificação símbolo FGG, nomeada através Portaria n.º 055/2018. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 04 de maio de 2020. 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

04 de maio de 2020.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3461/2020 de 06/05/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Florida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 633/2020 de 
05/05/2020. 

Suplementação 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  620 - 3.3.90.30.00.00 51494 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00  621 - 3.3.90.39.00.00 51494 

Total Suplementação:  100.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recursos o provável Excesso de Arrecadação verificado na receita a seguir, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 100.000,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.01.00000000 Fonte: 51494 
 100.000,00 Total da Receita: 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
06 de maio de 2020. 

 

 
 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3461/2020 de 06/05/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Florida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 633/2020 de 
05/05/2020. 

Suplementação 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  620 - 3.3.90.30.00.00 51494 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00  621 - 3.3.90.39.00.00 51494 

Total Suplementação:  100.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recursos o provável Excesso de Arrecadação verificado na receita a seguir, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 100.000,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.01.00000000 Fonte: 51494 
 100.000,00 Total da Receita: 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3461/2020 de 06/05/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Florida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 633/2020 de 
05/05/2020. 

Suplementação 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  620 - 3.3.90.30.00.00 51494 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00  621 - 3.3.90.39.00.00 51494 

Total Suplementação:  100.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recursos o provável Excesso de Arrecadação verificado na receita a seguir, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 100.000,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.01.00000000 Fonte: 51494 
 100.000,00 Total da Receita: 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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DECRETO N.º 068/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e as que lhe são conferidas pelo inciso I, letra “O” do Art. 73 da Lei Orgânica 

Municipal: 

DECRETA 
 

Art. 1º) – Fica Exonerada a partir desta data, a senhora ESTELINA 

PEREIRA DE MELO CONCEIÇÃO, portadora do RG n.º 7.241.406-3 e do CPF n.º 

922.984.431-49 do Cargo Comissionado de Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, nomeada pelo Decreto nº 097/2017 de 03/10/2017. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 08 dias do mês de maio de 

2020. 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Esportes, nomeada pelo Decreto nº 097/2017 de 03/10/2017.

trará em vigor a partir desta data.

ício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 08 dias do mês de 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 227/2019. 

Inexigibilidade:_ nº 063/2019. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:  MARCELO RICARDO FERREIRA EIRELI 

Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) COM 

FORNECIMENTO DE CBUQ CAMINHAO BASCULANTE , VIDRO ACABADORA, ROLO 

COMPACTADOR DE CHAPA E ROLO COMPACTADOR PNEUMATICO.  

Do Valor: 173.400,00 (cento e setenta e três mil, quatrocentos reais)          

Vigência: 01/07/2020 

Colorado – PR, 03 de Março 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 094/2020. 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 025/2020. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRIAGEM E 
PROCESSAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS RECICLÁVEIS OU 
REUTILIZÁVEIS DESTE MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XXVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

CONTRATANTE: MUNICIPÍO DE COLORADO. 

CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS – 

COOPERCOL. 

CNPJ: 17.970.984/0001-36. 

VALOR: R$ 294.528,00 (DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E 
VINTE E OITO REAIS).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

12.001.15.122.0005.2035 Desenvolvimento dos serviços 
municipais 

3.3.90.39.82.03 
Reduzido 514  
(fonte 1000) 

294.528,00 

 
Colorado - PR, 02 de Março de 2020. 

 
_____________________________________  

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

(fonte 1000)

Colorado - PR, 02

________________ __________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA CONCORENCIA 
02/2018.  

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da ratificação da Concorrência nº 02/2018, publicado no jornal o regional nº 3161 em 
29/12/2019, página 08, da referida data.  
 
Onde se lê:  
Vigência:30/06/2019 
 
Leia-se: 
Vigência: 30/12/2020 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

Colorado, 05 de Março de 2020. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 EXTRATO DE CONTRATO

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.
Colorado,

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Vigência: 01/07/2020

___________________________
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

 
 

 
PORTARIA N.º 058/2020  

 
   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 63 (sessenta e três) dias, à funcionária pública municipal 

“ZELIA SANTA ROSA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a 

contar de 29/02/2020 a 30/04/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

14 DE ABRIL DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 059/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 185 (cento e oitenta e cinco) dias, ao funcionário público 

municipal “ELIAS JOSÉ DA SILVA”, ocupante do cargo de Operário, a contar de 

29/02/2020 a 31/08/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

14 DE ABRIL DE 2020.  

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 067/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 06 (seis) dias, ao funcionário público municipal “DAYVID DE 

MACEDO BARBOSA”, ocupante do cargo de Enfermeiro, a contar de 23/04/2020 a 

28/04/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial 

em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

28 DE ABRIL DE 2020.  

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 066/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 07 (sete) dias, à funcionária pública municipal “JOANA 

ESTELA MUCCIO BARUZZI”, ocupante do cargo de Enfermeiro, a contar de 

21/04/2020 a 27/04/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

23 DE ABRIL DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 065/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 07 (sete) dias, à funcionária pública municipal “REGINA 

CABRAL DE LIMA”, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, a contar de 

20/04/2020 a 26/04/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 23 DE 

ABRIL DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 064/2020 
 

  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

requerimento protocolado sob n.º 129/2020 

     R-E-S-O-L-V-E:  

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 23/04/2020 a 23/07/2020, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 1.458/2004: 

NOME CARGO 

ROSANGELA SELAN ANTUNES SECRETÁRIA ESCOLAR 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 24 DE ABRIL 

DE 2020.                      

                                                                           
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
                                                                                    

 

 
 

PORTARIA N.º 061/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 93 (noventa e três) dias, à funcionária pública municipal 

“ANDRÉIA ALENCAR ALBUQUERQUE”, ocupante do cargo de Professor, a contar 

de 04/03/2020 a 04/06/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

14 DE ABRIL DE 2020.  

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 060/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 30 (trinta) dias, à funcionária pública municipal “GISLAINI 

CASSIA SOBRINHO SANCHEZ”, ocupante do cargo de Educador Infantil, a contar de 

01/04/2020 a 30/04/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

14 DE ABRIL DE 2020.  

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 062/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 15 (quinze) dias, à funcionária pública municipal “VANESSA 

VIVIANE ALVES MATTA”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a 

contar de 16/04/2020 a 30/04/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

14 DE ABRIL DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 063/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 28 (vinte e oito) dias, à funcionária pública municipal “SIRLEI 

APARECIDA CORNIANI”, ocupante do cargo de Educador Infantil, a contar de 15/04/2020 

a 12/05/2020, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 15 DE 

ABRIL DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

                  

                                                             
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

0.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 054/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal “JOSÉ LUIZ 

MOREIRA”, ocupante do cargo de Operário, a contar de 01/04/2020 a 20/04/2020, 

conforme dispõe o parágrafo 2º do Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º 

DE ABRIL DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 049/2020 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal “ROSINÉIA 

APARECIDA DOS SANTOS”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a 

contar de 02/03/2020 a 31/03/2020, conforme dispõe o Art. 94 da Lei Municipal n.º 

1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

10 DE MARÇO DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 052/2020  
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

disposto nos Artigos 15 e 16 da Lei Municipal n.º 1.630 de 11/03/2008, e tendo em vista o 

requerimento protocolado sob nº. 108/2020; 

RESOLVE: 
CONCEDER elevação de nível ao(s) Profissional(is) da Educação abaixo 

relacionado(s), a partir de 1º de abril de 2020: 
PROFESSOR DA CLASSE PARA CLASSE 

ADAIR DO AMARAL 8 9 
ADALGISA DE CAMPOS GALBIATE 8 9 
ADRIANA OLIVEIRA GERALDO 7 8 
ANA PAULA DA SILVA MORAIS- 1º PADRÃO 7 8 
ANDRÉIA ALENCAR ALBUQUERQUE  6 7 
ARIADNE CARLA MONTEIRO CALADO 7 8 
ARLETE DE FARIA CAPELARI 11 12 
AURENI LARES BEZERRA RAMOS  7 8 
CACILDA SANTANA 8 9 
CLAMARILDE DOMINGUES VIEIRA MARTINS  10 11 
CRISTIANE MIRANDA GALBIATE 6 7 
CRISTINA JULIANA O. SOLER CARLOTTI ENDO- 1º PADRÃO 12 13 
CRISTINA JULIANA O. SOLER CARLOTTI ENDO- 2º PADRÃO 11 12 
ELENISE ROGÉRIO SOLER 10 11 
IVANA DUARTE FERREIRA 11 12 
JOSEANE DOS SANTOS MOREIRA- 2º PADRÃO  5 6 
KELLY CÍCERO INÁCIO 3 4 
LETÍCIA PREGÍDIO 7 8 
LILIANE RODRIGUES MORON 6 7 
LINDAIR APARECIDA INÁCIO DO NASCIMENTO 5 6 
LUCIANA DE MELO FIGUEIREDO  11 12 
LUZIA APARECIDA ALVES DE SOUZA 8 9 
LUZIA CÉLIA SANTINI- 2º PADRÃO 5 6 
MÁRCIA ELENA ALVES RIBEIRO 11 12 
MARIA ANTONIA DOLCE 8 9 
MARIA CICERA BATISTA - 1º PADRÃO 10 11 
MARIA CICERA BATISTA - 2º PADRÃO 7 8 
MARIA DAS GRAÇAS MACEDO 8 9 
MARIA JANETE PASIM 7 8 
MARIA LÚCIA PONTES  11 12 
MARIA LUIZA GONZAGA 5 6 
ROSANGELA MARIA THOMAZ FIORI- 1º PADRÃO 10 11 
ROSANGELA MARIA THOMAZ FIORI- 2º PADRÃO 8 9 
ROSIMAR GARCIA DE ALMEIDA SECCO- 1º PADRÃO 11 12 
ROSIMAR GARCIA DE ALMEIDA SECCO- 2º PADRÃO 8 9 
ROSINHA BERTON DELLA TORRE- 1º PADRÃO 12 13 
ROSINHA BERTON DELLA TORRE- 2º PADRÃO 10 11 
SALETE CARVALHO MOREIRA- 1º PADRÃO 10 11 
SALETE CARVALHO MOREIRA- 2º PADRÃO 7 8 
SANDRA REGINA DE SOUZA 5 6 
SANDRA REGINA DO NASCIMENTO PEREIRA 3 4 
SHIRLEY APARECIDA NASCIMENTO DE SOUZA- 1º PADRÃO  11 12 
SHIRLEY APARECIDA NASCIMENTO DE SOUZA- 2º PADRÃO 7 8 
SILVIA FERREIRA MORETO- 1º PADRÃO 7 8 
SILVIA FERREIRA MORETO- 2º PADRÃO 3 4 
SONIA APARECIDA DA SILVA- 1º PADRÃO 8 9 
SONIA APARECIDA DA SILVA- 2º PADRÃO 5 6 
TÂNIA CRISTINA TOMIAZZI- 1º PADRÃO 15 16 
TÂNIA CRISTINA TOMIAZZI- 2º PADRÃO 11 12 

EDUCADOR INFANTIL DA CLASSE PARA CLASSE 
ANGELA MARIA SANTANA DE ALMEIDA SILVA 7 8 
CLEIDE ALENCAR SOLER 5 6 

 
 

EDMARA APARECIDA CARVALHO MONTEIRO 6 7 
FABIANA NOBRE ITO 6 7 
LÉIA CRISTINA DALCOLLI 7 8 
LUCINÉIA BEZERRA ALVES 7 8 
MARIA APARECIDA VIANA 7 8 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE 

ABRIL DE 2020.                                                                                   

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 050/2020  

 
   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 28 (vinte e oito) dias, à funcionária pública municipal “SIRLEI 

APARECIDA CORNIANI”, ocupante do cargo de Educador Infantil, a contar de 18/03/2020 

a 14/04/2020, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em 

anexo. 

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 18 DE 

MARÇO DE 2020.    

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 051/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o disposto nos Artigos 9º, 10º e 11º da Lei Municipal n.º 1.630 de 11/03/2008, e tendo 

em vista os requerimentos protocolados sob n.º 075/2020 e 102/2020; 
RESOLVE:  

CONCEDER elevação de nível ao(s) Profissional(is) da Educação abaixo 

relacionado(s), a partir de 1º de abril de 2020: 

EDUCADOR INFANTIL  DO NÍVEL PARA NÍVEL 

JANAINA GOMES DA SILVA  “EB” “EC” 

TÂNIA APARECIDA FONSECA COSTA “EB” “EC” 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º 

DE ABRIL DE 2020.                                                                                          

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 053/2020 
 

  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 01/04/2020 a 01/07/2020, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 1.458/2004: 

NOME CARGO 

JOSÉ RAYMUNDO DE MELO OPERÁRIO 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE ABRIL 

DE 2020.                                                             

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 
=PREFEITA MUNICIPAL=                                              

 

 
 

PORTARIA N.º 056/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal “GERCINO 

MANOEL DA SILVA”, ocupante do cargo de Operário, a contar de 01/04/2020 a 

20/04/2020, conforme dispõe o parágrafo 2º do Art. 94 da Lei Municipal n.º 

1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º 

DE ABRIL DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 057/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 15 (quinze) dias, ao funcionário público municipal “ANA 

LUCIA DE SOUZA ARAUJO”, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, a 

contar de 01/04/2020 a 15/04/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

09 DE ABRIL DE 2020.  

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

DIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                                         

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                                  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                        

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK
=PREFEITA MUNICIPAL=                                             

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=
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Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2020 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Dispensa - 21 / 2020 
MARCIO DE MACEDO & CIA LTDA 
19.966.342/0001-99 
27 / 2020 

ASSUNTO: Mão de obra especializada para manutenção preventiva e corretiva,instalação desinstalação e remanejamento de equipamentos de ar 
condicionado de marca diversas. 

CONFORME EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FORMA DE PAGAMENTO:  
04/05/2020 à 03/05/2021 
364 Dias 
365 Dias 
04/05/2020 à 03/05/2021 
364 Dias 
15.130,00 
15.130,00 
10/05/2020 
04/05/2020 
2020027 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2020 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Pregão - 9 / 2020 
BRAUNER GALDIOLE BORGES & CIA LTDA 
00.442.208/0001-60 
22 / 2020 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO GÁS DE COZINHA 13 KG  E P45 UTILIZADOS EM DIVERSOS 
DEPARTAMENTO DO MUNICÍPIO. 

CONFORME AQUISIÇÃO DO MATERIAL FORMA DE PAGAMENTO:  
07/05/2020 à 06/05/2021 
364 Dias 
365 Dias 
07/05/2020 à 06/05/2021 
364 Dias 
40.510,00 
40.510,00 
10/05/2020 
07/05/2020 
2020022 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2020 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Pregão - 10 / 2020 
M.D RIBEIRO E CIA LTDA 
15.086.058/0001-77 
28 / 2020 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO  DE TENDAS, BANHEIROS 
QUIMICOS, PALCOS, E OUTROS PARA EVENTUAIS EVENTOS NO MUNICÍPIO. 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
07/05/2020 à 06/05/2021 
364 Dias 
365 Dias 
07/05/2020 à 06/05/2021 
364 Dias 
136.330,00 
136.330,00 
10/05/2020 
07/05/2020 
2020028 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2020 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Pregão - 14 / 2020 
C.R MARCONDES-INSTALAÇÃO ELETRICA 
12.906.200/0001-97 
1 / 2020 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS E MANUTENÇÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA NESTE MUNICÍPIO. 

CONFORME EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FORMA DE PAGAMENTO:  
07/05/2020 à 06/05/2021 
364 Dias 
365 Dias 
07/05/2020 à 06/05/2021 
364 Dias 
139.500,00 
139.500,00 
10/05/2020 
07/05/2020 
2020001 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  21 / 2020 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 30/04/2020       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 41 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: MARCIO DE MACEDO & CIA LTDA 

Endereço: RUA JOÃO MANZANO MARTINS,  
Bairro: RESIDENCIAL SAN RAPHAEL   Cidade: COLORADO - PR CEP: .- 

CNPJ: 19.966.342/0001-99  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Mão de obra especializada para manutenção preventiva e corretiva, instalação, desinstalação e remanejamento de equipamentos de ar 
condicionado de marca diversas. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200204131000520043390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0300204122000220113390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0400220606001520563390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700310302000620333390390000 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800215451001020773390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0900108243002660493390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   21498   170.00 Mão de obra especializada para manutenção preventiva e corretiva, 
instalação, desinstalação e remanejamento de equipamentos de ar 
condicionado de marca diversas. 

 89.0000  15,130.00 HR 

Total:  15,130.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19/2020 

Pregão - 9/2020 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 19/2020 
b) Licitação Nrº             :            9/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 04/05/2020 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO GÁS DE 

COZINHA 13 KG  E P45 UTILIZADOS EM DIVERSOS 
DEPARTAMENTO DO MUNICÍPIO. 

  
 
==================================================================  
BRAUNER GALDIOLE BORGES & CIA LTDA - CNPJ 00.442.208/0001-60 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
GÁS (13 KG) OUM 500,00 69,5000 34.750,00 
GÁS (P45) OUM 20,00 288,0000 5.760,00 
   Total: 40.510,00 
 
 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
 
 Valor Total Homologado - R$ 40.510,00 
 
SANTA INES, 04 de maio de 2020.  
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 

                              ______________________________________________________________________________
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 014/2020. 

OBJETO: TERMO DE FOMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COLORADO NO DIA 05/04/2020 COMO PARTE INTEGRANTE 

DOS FESTEJOS ALUSIVOS DURANTE A FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE 

COLORADO. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO - PR 

VENCEDOR: SOCIEDADE RURAL DE COLORADO. 

CNPJ: 78.091.451/0001-79 

VALOR: R$ 60.000,00 ( SESSENTA MIL REAIS) 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta  do  art.  25, “caput”  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  ao  proponente:  SOCIEDADE 

RURAL DE COLORADO. - CNPJ: 78.091.451/0001-79. 

Colorado-Pr, 06 de Março de 2020. 
___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 16/2020 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 22 de Maio de 2020, às 14 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 16/2020, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços para eventual aquisição de cestas básicas para distribuição a famílias 
carentes do município. 
 
Santa Inês, 08 de Maio de 2.020. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

de 2.020.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

________________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 017/2017 
 

OITAVO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 069/2017. 

Inexigibilidade:_ nº 017/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: J. SOARES CAMPOS CLINICA ODONTOLÓGICA-ME. 
 
Objetivo:_ OITAVO TERMO ADITIVO DE VALOR REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DENTÁRIOS (CIRURGIÃO 
DENTISTA), conforme estabelece o item 2.1 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2017. 
 
Do Prazo de Vigência: A vigência do presente aditivo é de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 
de março de 2.020. 
 
Do Valor: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 11 (ONZE) meses, o 
valor do contrato original, com reajuste de 3,74% pelo IPCA, e aumento de quantativo de 25% nas 
consultas, ficando o valor total de R$ 54.080,40 (Cinquenta e quatro mil, oitenta reais e quarenta centavos), 
divididos em 11 (onze) parcelas, a contar desta data, do contrato original celebrado entre as partes aos 
20 (vinte) dias de Março de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda.  
          
Vigência: 28/02/2021. 

Colorado – PR, 03 de Fevereiro 2020. 

______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO -  096/2020 

CONTRATO: Nº 096/2020 
INEXIGIBILIDADE: Nº 010/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 
OBJETIVO: REPASSE DE RECURSO ESTADUAL REFERENTE PROJETO ACOLHER PARA 

VIVER, ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SE ENCONTRAM 

ACOLHIDOS NA ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, RECURSO 939 – PPAS IV – 

2020.  

DO VALOR E DAS DESPESAS: 

      Para execução do objeto deste CONTRATO, O MUNICÍPIO DE COLORADO - PARANÁ, 

repassará a ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, a importância de R$ 66.370,27 

(SESSENTA E SEIS MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), 

 conforme cronograma de desembolso do Plano de Trabalho. 

VIGÊNCIA: 31/01/2021. 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
 10.001.08.244.0008.2.031 – Desenvolver Atividades do Bloco da Proteção Social Especial. 
  Reduzido – 450 (Fonte 939)  -  Reduzido – 630 ( Fonte 939). 
  Desdobramento :3.3.50.43.15.00 – Demais Entidades do Terceiro Setor para 
  Políticas de Promoção da Assistência Social. 
                     
 O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de execução até  
31/12/2020.  

Colorado - PR, 05 de Março de 2020. 
 

_______________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 
 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO -  097/2020 

CONTRATO: Nº 097/2020 
INEXIGIBILIDADE: Nº 011/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSO FEDERAL REFERENTE PROJETO ACOLHER PARA VIVER 

2, PARA CRIANÇAS E DOLESCENTES ACOLHIDOS NA ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO  

RECURSO  – PAC I – PISO DE ALTA COMPLEXIDADE . 

DO VALOR E DAS DESPESAS: 

      Para execução do objeto deste CONTRATO, O MUNICÍPIO DE COLORADO - PARANÁ, 

repassará a ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, a importância de R$48.623,09 (QUARENTA E 

OITO MIL SEISCENTOS E VINTE E TRES REAIS E NOVE CENTAVOS), conforme cronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho. 

VALOR TOTAL: R$ 48.623,09 (QUARENTA E OITO MIL SEISCENTOS E VINTE E TRES REAIS E NOVE 

CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 31/01/2021. 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
10.001.08.244.0008.2.031 – Desenvolver Atividades do Bloco da Proteção Social Especial 
                     
Reduzido – 451 (Fonte 941) Recursos Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial.   
                       
Desdobramento :3.3.50.43.15.00 – Demais Entidades do Terceiro Setor para 
                       
Políticas de Promoção da Assistência Social. 
 
 O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com vigência até  31/01/2021.  
 

Colorado - PR, 05 de Março de 2020. 
_______________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
Prefeito 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
 

 
1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 098/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 012/2020. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO.  

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE COLORADO- APAE. 

VALOR R$ 184.017,96 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL DEZESSETE REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2020 

VIGÊNCIA: 31/01/2021 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

09.001.10.301.0007.2024 
 
09.001.10.302.0007.2.025 
 

- Desenvolver as Atividades de 
Atenção a Saúde. 
- Desenvolver Ações Alta e Média 
Complexidade 
Ambulatorial/Hospitalar. 
 

Ficha 354 e 380 (fonte 494) – 
3.3.90.39.50.99 - Demais 
despesas com serviços 
médicos, hospitalar, 
odontológico e laboratorial 

 
Colorado - PR, 05 de Março de 2020. 

 
______________________________              ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO 

 
 

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 017/2020 
 
O Município de Colorado torna público para o conhecimento dos interessados que foi realizada 
correção no aviso de edital de licitação Pregão Presencial nº 17/2020, que tem por objeto 
Aquisição de veículo de passeio com sete lugares, ano 2020/2020, na cor branca para ser utilizado 
no CRAS do município de Colorado. Tendo em vista de a alteração afetará o objeto hora licitado 
passando a ser Aquisição de veículo de passeio com sete lugares, ano 2020/2020, na cor branca 
para ser utilizado no CREAS – Centro de Referencia Especializado de Assistência Social do 
município de Colorado, a sessão publica para o julgamento fica agenda para às 13horas30 min do 
dia 20 de Março de 2020. 
 
Colorado (PR), 05 de Março de 2020. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 016/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: REVISÃO DE 20.000 KM DA MINI VAN CHEV/SPIN 1.8 L MT PREMIER ANO 

2019  - PLACA BDK 9B39, CHASSI: 9BGJP7520LB101413, LOTADA NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: PONTAL COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA.  

CNPJ: 78.99.389/0003-41. 

VALOR: R$ 1.539,02 (MIL QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E DOIS 
CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente PONTAL COMÉRCIO 

DE VEICULOS E PEÇAS LTDA  -  CNPJ: 78.99.389/0003-41. 

Colorado-Pr, 14 de Fevereiro de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

CULOS E PEÇAS LTDA - CNPJ: 78.99.389/0003-41.

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

_______________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
Prefeito

Colorado - PR, 05 de Março de 2020.

_______________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

Prefeito

Colorado – PR, 03 de Fevereiro 2020.

___________________________
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              

Colorado - PR, 05 de Março de 2020

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Vigência: 28/02/2021.

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

STOR FUNDO MUN. SAUDE            

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 23/2020 

Pregão - 10/2020 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 23/2020 
b) Licitação Nrº             :            10/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 04/05/2020 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO  DE TENDAS, BANHEIROS 
QUIMICOS, PALCOS, E OUTROS PARA EVENTUAIS 
EVENTOS NO MUNICÍPIO. 

  
 
==================================================================  
M.D RIBEIRO E CIA LTDA - CNPJ 15.086.058/0001-77 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Locação de Tendas 10mx10m OUM 40,00 880,0000 35.200,00 
Locação de tendas 5mX5m  50,00 295,0000 14.750,00 
BANHEIROS QUIMICOS OUM 40,00 190,0000 7.600,00 
Locação de fechamentos ML 200,00 10,0000 2.000,00 
Locação de Palco 11mx06m OUM 4,00 3.380,0000 13.520,00 
Locação de Palco Treliçado de 4,80/6,60m, incluindo Escadas com 
Corrimão; Pára-peito; com Lonas teto, laterais e fundos; Área de 
Serviços; Extintores; Lâmpada de Emergência. 

OUM 4,00 1.690,0000 6.760,00 

Locação de arquibancados com 6 fileiras ML 150,00 159,0000 23.850,00 
TENDA - locação com montagem e desmontagem de tenda 
tencionada, medindo 08X08  mts, 3.50m de altura cada, estrutura 
metálica galvanizada, cobertura em lona na cor branca 

OUM 30,00 755,0000 22.650,00 

Locação de Palco Treliçado de 11/06m, incluindo Escadas com 
Corrimão; Pára-peito; com Lonas teto, laterais e fundos; Área de 
Serviços; Extintores; Lâmpada de Emergência 

OUM 1,00 10.000,0000 10.000,00 

   Total: 136.330,00 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0005.2.003. - Manutenção das atividades de Chefia de Gabinete 
13.392.0008.2.073. - Manutenção das Atividades Culturais 
10.301.0006.2.031. - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saude 
10.301.0006.2.031. - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saude 
15.451.0010.2.077. - Manutenção da Diretoria de Serviços Públicos 
 
 Valor Total Homologado - R$ 136.330,00 
 
SANTA INES, 04 de maio de 2020.  
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 38/2020 

Pregão - 14/2020 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 38/2020 
b) Licitação Nrº             :            14/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 04/05/2020 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS E MANUTENÇÃO EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NESTE MUNICÍPIO. 

  
 
==================================================================  
C.R MARCONDES-INSTALAÇÃO ELETRICA - CNPJ 12.906.200/0001-97 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EM 
MANUTENÇÃO ELETRICA DE PRÉDIOS PÚBLICOS,  
MANUTENÇÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
COMPREENDENDO RUAS , AVENIDAS E PRAÇAS PUBLICAS 
ENTRE OUTROS COM VEICULO EQUIPADO COM GUINCHO 
HIDRAULICO E CESTO AÉREO,COM REGISTROS NO CREA 
DA EMPRESA E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

HR 1.500,00 93,0000 139.500,00 

   Total: 139.500,00 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15.452.0010.2.042. - Manutenção da iluminação pública 
15.452.0010.2.042. - Manutenção da iluminação pública 
 
Valor Total Homologado - R$ 139.500,00 
 
SANTA INES, 04 de maio de 2020.  
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

                              ______________________________________________________________________________
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

                              ______________________________________________________________________________
   BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

ERRATA 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, o DECRETO Nº 063/2020 
sancionado em 05 de maio de 2020 e publicado na edição nº 3182, do dia 06 de maio de 2020, página nº 16 do 
Jornal O Regional: 
Onde se lê: [...] DECRETO 063/2020 [...] 
Leia-se: [...] DECRETO 064/2020 [...] 
 
Onde se lê: [...] Em 05 de maio de 2020. [...] 
Leia-se: [...]Em 04 de maio de 2020. [...] 
 
O Referido Decreto segue republicado abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 08(oito) de maio de 2020(dois mil e vinte). 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 064/2020 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelo Inciso I, letra “O”, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica EXONERADA a partir desta data a senhora SAMARA 

APARECIDA DE SOUZA, portadora do RG n. 10.578.298-5 SSP/PR e do CPF n. 
067.368.389-32, do cargo comissionado de GERENTE DE AGENDAMENTO DE 
CONSULTAS E SERVIÇOS MÉDICOS, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com 
símbolo CC2. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 04 de maio de 2020 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

 

ERRATA 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, o DECRETO Nº 064/2020 
sancionado em 05 de maio de 2020 e publicado na edição nº 3182, do dia 06 de maio de 2020, página nº 16 do 
Jornal O Regional: 
Onde se lê: [...] DECRETO 064/2020, [...] 
Leia-se: [...] DECRETO 067/2020, [...] 
 
Onde se lê: [...] Em 04 de maio de 2020, [...] 
Leia-se: [...]Em 05 de maio de 2020, [...] 
 
O Referido Decreto segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 08(oito) de maio de 2020(dois mil e vinte). 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 067/2020 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base na Estrutura Administrativa da Lei Complementar 
001/2014; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora SAMARA APARECIDA DE SOUZA, portadora 

do RG n. 10.578.298-5 SSP/PR e do CPF n. 067.368.389-32, para a partir desta data 
exercer o Cargo Comissionado de GERENTE ADMINISTRATIVO E DE PLANEJAMENTO, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos símbolo CC2. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 05 de maio de 2020 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

ERRATA 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, a PORTARIA Nº 094/2020 
sancionada em 30 de abril de 2020 e publicada na edição nº 3181, do dia 03 de maio de 2020, página nº 6 do Jornal 
O Regional: 
 
Onde se lê: [...] PORTARIA 094/2019 [...] 
Leia-se: [...] PORTARIA 094/2020 [...] 
 
Onde se lê: [...] 03 de junho de 2019, [...] 
Leia-se: [...] 01 de abril e 2020, [...] 
 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 08(oito) de maio de 2020(dois mil e vinte). 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 094/2020 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei e: 
 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1070/2019; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao senhor André Coimbra Pepece portador do RG 

n.º 6.073.776-2 SSP/PR e do CPF n.º 970.985.829-72, servidor efetivo desta 
municipalidade no cargo de Agente de Veículos Automotores, Gratificação Por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva no percentual de 70,78% (setenta virgula setenta e oito 
por cento) de seu salário base, com efeitos retroativos a partir do dia 01 de abril de 
2020. 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em 30 de abril de 2020. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 04 de maio de 2020

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

LEBER 

se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 05 de maio de 2020

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

LEBER M

Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua p
efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,
Em 30 de abril de 2020.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA J
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

ÚNIOR

ONFRÉ DOS SANTOS
unicipal de Administração e Fazenda

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

JÚNIOR

ONFRÉ DOS 

segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
seja de período ou classificação se teve alterações.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 08(oito) de maio de 2020(dois mil e vinte).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

[...]

a abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
, seja de período ou classificação se teve alterações.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 08(oito) de maio de 2020(dois mil e vinte).

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

/20

Em 04 de maio de 2020. [...]

republicado abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
seja de período ou classificação se teve alterações.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 08(oito) de maio de 2020(dois mil e vinte).

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 064/2020


